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VETOS

MensageM nº 3/2020

Uberlândia-Mg, 15 de maio de 2020.

senhor Presidente,

Comunico a Vossa excelência que, nos termos do §1º do artigo 27 da Lei 
Orgânica do Município, decidi vetar totalmente, por inconstitucionalidade 
formal e ilegalidade, a Proposição de Lei nº 747, de 12 de março de 2020, 
que “CRIa O PROgRaMa De TReInaMenTO eM PRIMeIROs 
sOCORROs nO ÂMBITO Da ReDe MUnICIPaL De ensInO 
PÚBLICa e PRIVaDa e InsTITUÍ O MÊs De TReInaMenTO eM 
PRIMeIROs sOCORROs e Da OUTRas PROVIDÊnCIas”.

Ouvida a secretaria Municipal de educação, a secretaria Municipal de 
saúde e a Procuradoria geral do Município, as referidas manifestaram-se 
pelo veto total.

Razões do veto: 

“a Proposição de Lei nº 747, de 12 de março de 2020 versa sobre matéria 
atinente à organização do Poder executivo, visto que pretende impor 
a obrigação de capacitação em primeiros socorros ao Poder Público 
Municipal, por intermédio de seu órgão qual seja a secretaria Municipal 
de saúde.

a iniciativa para tratar de atribuições de órgãos da administração 
Pública é privativa do Chefe do Poder executivo, nos termos dispostos 
na Constituição Federal, na Constituição estadual e na Lei Orgânica do 
Município, termos em que se verifi ca vício de iniciativa.
 
a Lei Federal nº 13.722, de 2018, estabelece critérios de cursos de 
primeiros socorros, cujos quais devem ser regulamentados pelo Poder 
executivo, nos termos do seu artigo 6º.

em virtude do disposto em Lei Federal e considerando a Teoria dos Poderes 
Implícitos, acolhida pelo supremo Tribunal Federal em precedentes da 
Corte suprema denota-se que tais atribuições devem ser materializadas 
por ato do Poder executivo Municipal, visto que ao prever a atribuição a 
lei consagra meios para seu exercício.

a Proposição de Lei atenta ainda a técnica legislativa prevista na Lei 
Complementar nº 95, de 1998 especialmente no que tange a precisão ao 
não indicar critérios para a defi nição de profi ssionais a serem capacitados.

Por derradeiro ressalta-se que projeto de lei de iniciativa parlamentar 
não pode acarretar despesas ao Poder Executivo, o que se verifi ca na 
oportunidade, haja vista que os pretendidos cursos demandam estrutura e 
aparato para treinamento em primeiros socorros”.

essas, senhor Presidente, são as razões que me levaram a vetar a 
proposição em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos 
integrantes dessa Casa Legislativa. 

ODeLMO LeÃO
Prefeito

MensageM nº 5/2020

Uberlândia-Mg, 15 de maio de 2020.

senhor Presidente,

Comunico a Vossa excelência que, nos termos do §1º do artigo 27 da Lei 
Orgânica do Município, decidi vetar totalmente, por inconstitucionalidade 
e ilegalidade, a Proposição de Lei nº 743/2020, que “InsTITUI a 
seMana De COnsCIenTIZaÇÃO sOBRe O TRaTaMenTO Da 
ePILePsIa nO MUnICÍPIO De UBeRLÂnDIa e DÁ OUTRas 
PROVIDÊnCIas.”

Ouvida a secretaria Municipal de saúde e a Procuradoria geral do 
Município, estas se manifestaram pelo veto total à Proposição em tela.

Razões do veto: 

“ a Proposição de Lei em tela versa sobre matéria atinente à organização 
e atividade do Poder Executivo, visto que comina obrigações específi cas 
à secretaria Municipal de saúde, relacionadas ao tratamento da epilepsia. 
nesse aspecto, também há contrariedade à Lei Federal nº 8090, de 19 
de setembro de 1990 e suas alterações, posto que afronta a divisão 
hierarquizada de responsabilidades dos entes pelo fornecimento de 
medicamentos .

a Proposição de Lei atenta ainda a técnica legislativa prevista na Lei 
Complementar nº 95, de 1998 especialmente no que tange a precisão ao 
conferir que serão fornecidos medicamentos para o tratamento da epilepsia, 
sem considerar que os de alta complexidade são de responsabilidade da 
União.

Por derradeiro ressalta-se que projeto de lei de iniciativa parlamentar 
não pode acarretar despesas ao Poder Executivo, o que se verifi ca na 
oportunidade, haja vista que prevê o fornecimento de medicamentos, de 
forma geral, pelo Município. 

Ressaltamos oportunamente que o Município de Uberlândia tem 
direcionado ações regulares de apoio, atendimento e conscientização a 
epilepsia, e conformidade aos protocolos do Ms a respeito do diagnóstico 
e tratamento da epilepsia. em relação aos termos propostos no artigo 
3º, inciso VII, da referida lei, ressaltamos que hoje a descentralização 
dos cuidados à saúde segue as diretrizes e políticas públicas do Ms/
sUs, que visa o fortalecimento da atenção Primária a saúde – aPs. 
as medicações fornecidas pela secretaria Municipal de saúde tem 
metodologia estabelecida de entrega nas farmácias existentes na Rede, 
em conformidade a Relação Municipal de Medicamentos essenciais 
Remume no município.

em relação ao termo propostos no artigo 4º da referida Lei, esclarecemos 
que as despesas de custeio em saúde são tripartite, com a participação 
do Ministério da saúde, da secretaria estadual de saúde e da secretaria 
Municipal de saúde.”

essas, senhor Presidente, são as razões que me levaram a vetar a 
proposição em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos 
integrantes dessa Casa Legislativa. 

ODeLMO LeÃO
Prefeito
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MensageM nº 6/2020

Uberlândia-Mg, 15 de maio de 2020.

senhor Presidente,

Comunico a Vossa excelência que, nos termos dos §1º do artigo 27 da 
Lei Orgânica do Município, decidi vetar, por inconstitucionalidade formal 
e ilegalidade, a Proposição de Lei nº 754, de 1º de abril de 2020, que 
“aUTORIZa O PODeR eXeCUTIVO a InsTaLaÇÃO De ÁReas 
eXCLUsIVas PaRa MOTOCICLeTas nO MUnICÍPIO e DÁ 
OUTRas PROVIDÊnCIas”.

Ouvidas a secretaria Municipal de Trânsito e Transportes e  a Procuradoria 
geral do Município manifestaram-se pelo veto total à proposição.

Razões do veto: 

“a Proposição de Lei nº 754, de 1º de abril de 2020 merece o veto por 
razões de inconstitucionalidade e ilegalidade, tendo em vista a usurpação 
de competência do Poder executivo e por ofensa a Lei de Responsabilidade 
Fiscal.

a inconstitucionalidade decorre da ofensa ao inciso XI do artigo 22 e 
da alínea e do inciso II do §1º do artigo 61 da Constituição Federal que 
consagra ao Chefe do Poder executivo a Iniciativa para propor Projetos 
de Lei sobre organização e atividade do Chefe do Poder executivo.

Verificou-se a existência de precedentes judiciais que declararam 
inconstitucionais leis com objeto semelhante ao da Proposição de Lei 
em apreço, nesse sentido agravo Regimental no Recurso extraordinário 
nº1.216.600. 

Ademais, verificou-se ainda que a execução da Proposição de Lei acarreta 
aumento de despesas para o Poder executivo, o que além do vício de 
iniciativa importa na necessária observância a Lei Complementar Federal 
nº 101, de 4 de maio de 2001  e suas alterações que consagra a Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF.

a LRF determina que projetos que acarretem investimentos ao Poder 
Público devem ser acompanhados de estudo de Impacto Orçamentário-
Financeiro e Declaração do Ordenador de Despesas, o que não se 
vislumbra na presente proposição de lei”.

essas, senhor Presidente, são as razões que me levaram a vetar a 
Proposição em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos 
integrantes dessa Casa Legislativa.

ODeLMO LeÃO
Prefeito

LEIS ORDINÁRIAS

LeI nº 13.341, De 18 De MaIO De 2020.

aLTeRa DIsPOsITIVOs Da LeI nº 7.363, De 09 De seTeMBRO 
De 1999, QUe “DIsPÕe sOBRe a aUTORIZaÇÃO, a TÍTULO 
PReCÁRIO, PaRa TRansPORTe De PassageIROs eM 
VeÍCULOs De CaRga e TRansPORTe De PassageIROs 
POR FReTaMenTO, nas VIas URBanas e RURaIs sOB a 
JURIsDIÇÃO DO MUnICÍPIO e DÁ OUTRas PROVIDÊnCIas”.

O PReFeITO De UBeRLÂnDIa,
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

art. 1°. Ficam alterados os incisos V, do art. 26, e I, do art. 37, da Lei 
Municipal nº 7.363, de 09 de setembro de 1999, que passam a vigorar com 
a seguinte redação:

“art. 26. ...

(...)

V – a cada autorizado pessoa jurídica serão outorgadas autorizações em 
número correspondente ao necessário para atender o competente contrato 
de prestação de serviços firmado

... (nR)” 

“art. 37. ...
 
I – que os veículos, no momento de igresso no sistema, tenham idade 
igual ou inferior a 10 anos, devendo ser obrigatoriamente substituídos até 
o dia 31 de dezembro do ano em que completarem 16 (dezesseis) anos de 
fabricação.”

......”(nR).

art. 2°. esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 18 de maio de 2020.

ODeLMO LeÃO
Prefeito

autoria: Heliomar Bozó

DECRETOS

DeCReTO nº 18.630, De 18 De MaIO De 2020.

aLTeRa O DeCReTO nº 18.358, De 21 De nOVeMBRO De 
2019, QUe “DesIgna MeMBROs PaRa COMPOR O COnseLHO 
MUnICIPaL De eDUCaÇÃO - CMe PaRa O TRIÊnIO 2019/2022, 
e ReVOga Os DeCReTOs nºs 16.502, De 16 De MaIO De 2016, 
16.899, De 28 De DeZeMBRO De 2016 e 18.002, De 15 De MaRÇO 
De 2019”. 

O PReFeITO De UBeRLÂnDIa, no exercício de suas atribuições 
legais, em especial a que lhe confere o inciso VII do artigo 45, da Lei 
Orgânica Municipal e com fulcro no art. 5º da Lei nº 12.397, de 17 de 
março de 2016,
DeCReTa:

art. 1º Fica alterado o Decreto nº 18.358, de 21 de novembro de 2019, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“art. 1º ... 

V - ...

a) Professor edilson – titular;

b) Leandro neves – suplente;

...” (nR)

art. 2º este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 18 de maio de 2020.

ODeLMO LeÃO 
Prefeito Municipal

TanIa MaRIa De sOUZa TOLeDO
secretária Municipal de educação
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DeCReTO nº 18.631, De 18 De MaIO De 2020.

PRORROga O PeRÍODO Da DeCLaRaÇÃO e Das MeDIDas De 
QUe TRaTa O DeCReTO nº 18.553, De 20 De MaRÇO De 2020 e 
sUas aLTeRaÇÕes.

O PReFeITO De UBeRLÂnDIa, no exercício de suas atribuições 
legais, em especial a que lhe confere o inciso VII do artigo 45 da Lei 
Orgânica do Município, 

Considerando a pandemia do novo coronavírus – COVID-19, declarada 
pela Organização Mundial da saúde;

Considerando as diversas normativas referentes à precaução, prevenção, 
controle e enfrentamento ao novo coronavírus – COVID-19; 

Considerando as recomendações e deliberações do Comitê Municipal 
de enfrentamento ao COVID-19, em sua plenária e em seu núcleo 
estratégico;

Considerando o acompanhamento da evolução da pandemia na 
municipalidade; e

Considerando a instabilidade no âmbito da gestão da saúde nacional, a 
partir das substituições do titular do Ministério da saúde, potencializando 
o contexto de incerteza acerca das medidas mais adequadas para 
enfrentamento da pandemia advinda do novo coronavírus – COVID-19 e 
das suas consequências, inclusive as econômicas; 

DeCReTa:

art. 1º  Ficam prorrogadas pelo período de trinta dias a declaração e as 
medidas de que trata o Decreto nº 18.553, de 20 de março de 2020, com 
inclusão da suspensão constante em seu artigo 3º.  

art. 2º  este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 18 de maio de 2020.

ODeLMO LeÃO
Prefeito

gLaDsTOne RODRIgUes Da CUnHa FILHO
secretário Municipal de saúde

DECRETOS S/Nº

DeCReTO s/nº

DIsPensa Da FUnÇÃO De COnFIanÇa De COORDenaDOR 
De CenTRO De aTenÇÃO PsICOssOCIaL MODaLIDaDe III           
FC/CC-2, sORaIa CRIsTIna sILVa De OLIVeIRa.

O PReFeITO De UBeRLÂnDIa, no uso de suas atribuições legais, 
em especial a que lhe confere o inciso VII do artigo 45 da Lei Orgânica 
Municipal e com fulcro no inciso I do artigo 49 da Lei Complementar nº 
040, de 05 de outubro de 1992,

DeCReTa:

art. 1º Fica dispensada sORaIa CRIsTIna sILVa De OLIVeIRa, 
matrícula  nº 18.754-2, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Psicólogo, Padrão 8, Nível de Qualificação Especialização, da Função de 
Confiança de Coordenador de Centro de Atenção Psicossocial Modalidade  
III  FC/CC-2, da secretaria Municipal de saúde, retroativo a 30 de abril 
de 2020.

art. 2º este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 18 de maio de 2020.

ODeLMO LeÃO
Prefeito

MaRLY VIeIRa Da sILVa MeLaZO
secretária Municipal de administração.

PORTARIAS

RePUBLICaÇÃO COM CORReÇÃO

PORTaRIa nº 49.160, De 15 De MaIO De 2020.

COnCeDe O gOZO De LICenÇa PRÊMIO À seRVIDORa DeBORa 
BORges De FaRIa MeDeIROs. 

O seCReTÁRIO MUnICIPaL De OBRas, no exercício de suas 
atribuições legais, em especial a que lhe confere o art. 1º, “IX” do Decreto 
nº 16.926, de 05 de janeiro de 2017 e com fulcro nos artigos 126 a 130 da 
Lei Complementar nº 040, de 05 de outubro de 1992,

Considerando o requerimento de Licença Prêmio,

R e s O L V e:

art. 1º Conceder à servidora pública municipal Debora Borges de Faria 
Medeiros, matrícula nº 20.784-5, ocupante do cargo de provimento 
efetivo, sob regime estatutário, de Oficial Administrativo, Padrão 6, Nível 
de Qualificação Especialização, lotada na Secretaria Municipal de Obras, 
o gozo de 30 (trinta) dias de Licença Prêmio de 22-05-2020 a 20-06-2020, 
referente ao período de efetivo exercício público municipal compreendido 
entre 12-08-2014 a 10-08-2019 conforme Certidão de Contagem de 
Tempo de serviço datada de 08-05-2020.

art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 15 de maio de 2020.

nORBeRTO CaRLOs nUnes De PaULa
secretário Municipal de Obras

PORTaRIa nº 49.163, De 18 De MaIO De 2020.

COnCeDe COMPensaÇÃO De LICenÇa PRÊMIO À seRVIDORa 
TassIane CRIsTIna Da sILVa.

a seCReTÁRIa MUnICIPaL De aDMInIsTRaÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 16.926, de 05 de janeiro de 
2017, e nos termos do art. 130, da Lei Complementar nº 040, de 05 de 
outubro de 1992, da Lei Complementar nº 340, de 23 de janeiro de 2004 
e do Decreto nº 9.490, de 10 de maio de 2004, alterado pelos Decretos 
nº 9.542, de 09 de julho de 2004 e 10.271, de 19 de maio de 2006 e nos 
termos dos Decretos nº 10.287, de 30 de maio de 2006 e 12.518, de 09 de 
novembro de 2010;

Considerando a compensação de valores referentes à licença prêmio 
convertida em pecúnia, com tributos, inscritos ou não em dívida ativa 
perante a administração Direta, constante nos autos do processo 
27663/2019,

ResOLVe:
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art. 1° Conceder à servidora pública municipal TassIane CRIsTIna 
Da sILVa, ocupante do cargo de provimento efetivo, de OFICIaL 
aDMInIsTRaTIVO, Padrão 08, especialização, matrícula 19165-5, 
lotada na secretaria Municipal de administração, a compensação de 4 
(quatro) dia(s) de licença prêmio nos termos da Lei Complementar nº 
340, de 23 de janeiro de 2004 e suas alterações, referente ao período 
de efetivo exercício público municipal compreendido entre 19/12/2005 
a 17/12/2010, conforme a Certidão de Contagem de Tempo de serviço 
datada de 30/04/2020, acostada aos autos do respectivo processo.

art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 18 de maio de 2020.

MaRLY VIeIRa Da sILVa MeLaZO
secretária Municipal de administração

PORTaRIa nº 49.164, De 18 De MaIO De 2020.

COnCeDe COMPensaÇÃO De LICenÇa PRÊMIO À seRVIDORa 
IRMa De OLIVeIRa anTOnIO.

a seCReTÁRIa MUnICIPaL De aDMInIsTRaÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 16.926, de 05 de janeiro de 
2017, e nos termos do art. 130, da Lei Complementar nº 040, de 05 de 
outubro de 1992, da Lei Complementar nº 340, de 23 de janeiro de 2004 
e do Decreto nº 9.490, de 10 de maio de 2004, alterado pelos Decretos 
nº 9.542, de 09 de julho de 2004 e 10.271, de 19 de maio de 2006 e nos 
termos dos Decretos nº 10.287, de 30 de maio de 2006 e 12.518, de 09 de 
novembro de 2010;

Considerando a compensação de valores referentes à licença prêmio 
convertida em pecúnia, com tributos, inscritos ou não em dívida ativa 
perante a administração Direta, constante nos autos do processo 
29048/2019,

ResOLVe:

art. 1° Conceder à servidora pública municipal IRMa De OLIVeIRa 
anTOnIO, ocupante do cargo de provimento efetivo, de OFICIaL 
aDMInIsTRaTIVO, Padrão 13, ensino Médio, matrícula 12030-8, 
lotada na secretaria Municipal de administração, a compensação de 
3 (três) dia(s) de licença prêmio nos termos da Lei Complementar nº 
340, de 23 de janeiro de 2004 e suas alterações, referente ao período 
de efetivo exercício público municipal compreendido entre 01/10/2005 
a 18/01/2011, conforme a Certidão de Contagem de Tempo de serviço 
datada de 30/04/2020, acostada aos autos do respectivo processo.

art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 18 de maio de 2020.

MaRLY VIeIRa Da sILVa MeLaZO
secretária Municipal de administração

PORTaRIa nº 49.165, De 18 De MaIO De 2020.

COnCeDe COMPensaÇÃO De LICenÇa PRÊMIO À seRVIDORa 
MaRIsa aPaReCIDa CaRDOsO.

a seCReTÁRIa MUnICIPaL De agROPeCUÁRIa, 
aBasTeCIMenTO e DIsTRITOs, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 16.926, de 05 de janeiro de 2017, e nos termos do 
art. 130, da Lei Complementar nº 040, de 05 de outubro de 1992, da Lei 
Complementar nº 340, de 23 de janeiro de 2004 e do Decreto nº 9.490, 
de 10 de maio de 2004, alterado pelos Decretos nº 9.542, de 09 de julho 
de 2004 e 10.271, de 19 de maio de 2006 e nos termos dos Decretos nº 
10.287, de 30 de maio de 2006 e 12.518, de 09 de novembro de 2010;

Considerando a compensação de valores referentes à licença prêmio 

convertida em pecúnia, com tributos, inscritos ou não em dívida ativa 
perante a administração Direta, constante nos autos do processo 
27123/2019,

ResOLVe:

art. 1° Conceder à servidora pública municipal MaRIsa aPaReCIDa 
CaRDOsO, ocupante do cargo de provimento efetivo, de agenTe 
De seRVIÇOs geRaIs, Padrão 13, ensino Médio, matrícula 12209-
2, lotada na secretaria Municipal de agropecuária, abastecimento e 
Distritos, a compensação de 3 (três) dia(s) de licença prêmio nos termos 
da Lei Complementar nº 340, de 23 de janeiro de 2004 e suas alterações, 
referente ao período de efetivo exercício público municipal compreendido 
entre 18/04/2005 a 21/04/2010, conforme a Certidão de Contagem de 
Tempo de serviço datada de 30/04/2020, acostada aos autos do respectivo 
processo.

art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 18 de maio de 2020.

WaLKIRIa BORges naVes LORenO
secretária Municipal de agropecuária, abastecimento e Distritos

PORTaRIa nº 49.166, De 18 De MaIO De 2020.

COnCeDe COMPensaÇÃO De LICenÇa PRÊMIO aO seRVIDOR 
RUBens ROsa De OLIVeIRa.

a seCReTÁRIa MUnICIPaL De DesenVOLVIMenTO sOCIaL, 
TRaBaLHO e HaBITaÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 16.926, de 05 de janeiro de 2017, e nos termos do art. 130, da 
Lei Complementar nº 040, de 05 de outubro de 1992, da Lei Complementar 
nº 340, de 23 de janeiro de 2004 e do Decreto nº 9.490, de 10 de maio de 
2004, alterado pelos Decretos nº 9.542, de 09 de julho de 2004 e 10.271, 
de 19 de maio de 2006 e nos termos dos Decretos nº 10.287, de 30 de maio 
de 2006 e 12.518, de 09 de novembro de 2010;

Considerando a compensação de valores referentes à licença prêmio 
convertida em pecúnia, com tributos, inscritos ou não em dívida ativa 
perante a administração Direta, constante nos autos do processo 
3986/2020,

ResOLVe:

art. 1° Conceder ao servidor público municipal RUBens ROsa De 
OLIVeIRa, ocupante do cargo de provimento efetivo, de MOTORIsTa, 
Padrão 13, ensino Fundamental, matrícula 11413-8, lotado na secretaria 
Municipal de Desenvolvimento social, Trabalho e Habitação, a 
compensação de 4 (quatro) dia(s) de licença prêmio nos termos da Lei 
Complementar nº 340, de 23 de janeiro de 2004 e suas alterações, referente 
ao período de efetivo exercício público municipal compreendido entre 
05/01/2000 a 02/01/2005, conforme a Certidão de Contagem de Tempo de 
serviço datada de 30/04/2020, acostada aos autos do respectivo processo.

art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 18 de maio de 2020.

IRaCeMa BaRBOsa MaRQUes
secretária Municipal de Desenvolvimento social, Trabalho e Habitação

PORTaRIa nº 49.167, De 18 De MaIO De 2020.

COnCeDe COMPensaÇÃO De LICenÇa PRÊMIO À seRVIDORa 
gIseLe aPaReCIDa sILVa BORges.

a seCReTÁRIa MUnICIPaL De DesenVOLVIMenTO sOCIaL, 
TRaBaLHO e HaBITaÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o 
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Decreto nº 16.926, de 05 de janeiro de 2017, e nos termos do art. 130, da 
Lei Complementar nº 040, de 05 de outubro de 1992, da Lei Complementar 
nº 340, de 23 de janeiro de 2004 e do Decreto nº 9.490, de 10 de maio de 
2004, alterado pelos Decretos nº 9.542, de 09 de julho de 2004 e 10.271, 
de 19 de maio de 2006 e nos termos dos Decretos nº 10.287, de 30 de maio 
de 2006 e 12.518, de 09 de novembro de 2010;

Considerando a compensação de valores referentes à licença prêmio 
convertida em pecúnia, com tributos, inscritos ou não em dívida ativa 
perante a administração Direta, constante nos autos do processo 
29369/2019,

ResOLVe:

art. 1° Conceder à servidora pública municipal gIseLe aPaReCIDa 
sILVa BORges, ocupante do cargo de provimento efetivo, de 
assIsTenTe sOCIaL, Padrão 04, especialização, matrícula 27294-9, 
lotada na secretaria Municipal de Desenvolvimento social, Trabalho e 
Habitação, a compensação de 2 (dois) dia(s) de licença prêmio nos termos 
da Lei Complementar nº 340, de 23 de janeiro de 2004 e suas alterações, 
referente ao período de efetivo exercício público municipal compreendido 
entre 15/08/2013 a 13/08/2018, conforme a Certidão de Contagem de 
Tempo de serviço datada de 30/04/2020, acostada aos autos do respectivo 
processo.

art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 18 de maio de 2020.

IRaCeMa BaRBOsa MaRQUes
secretária Municipal de Desenvolvimento social, Trabalho e Habitação

PORTaRIa nº 49.168, De 18 De MaIO De 2020.

COnCeDe COMPensaÇÃO De LICenÇa PRÊMIO aO seRVIDOR 
RaFaeL CaMPOs RaMOs.

O seCReTÁRIO MUnICIPaL De FInanÇas, no uso das atribuições 
que lhe confere o Decreto nº 16.926, de 05 de janeiro de 2017, e nos 
termos do art. 130, da Lei Complementar nº 040, de 05 de outubro de 
1992, da Lei Complementar nº 340, de 23 de janeiro de 2004 e do Decreto 
nº 9.490, de 10 de maio de 2004, alterado pelos Decretos nº 9.542, de 
09 de julho de 2004 e 10.271, de 19 de maio de 2006 e nos termos dos 
Decretos nº 10.287, de 30 de maio de 2006 e 12.518, de 09 de novembro 
de 2010;

Considerando a compensação de valores referentes à licença prêmio 
convertida em pecúnia, com tributos, inscritos ou não em dívida ativa 
perante a administração Direta, constante nos autos do processo 
25317/2019,

ResOLVe:

art. 1° Conceder ao servidor público municipal RaFaeL CaMPOs 
RaMOs, ocupante do cargo de provimento efetivo, de OFICIaL 
aDMInIsTRaTIVO, Padrão 06, especialização, matrícula 20740-
3, lotado na secretaria Municipal de Finanças, a compensação de 4 
(quatro) dia(s) de licença prêmio nos termos da Lei Complementar nº 
340, de 23 de janeiro de 2004 e suas alterações, referente ao período 
de efetivo exercício público municipal compreendido entre 13/08/2009 
a 11/08/2014, conforme a Certidão de Contagem de Tempo de serviço 
datada de 30/04/2020, acostada aos autos do respectivo processo.

art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 18 de maio de 2020.

HenCKMaR BORges neTO
secretário Municipal de Finanças

PORTaRIa nº 49.169, De 18 De MaIO De 2020.

COnCeDe COMPensaÇÃO De LICenÇa PRÊMIO À seRVIDORa 
MaRIa JOse saBIna MOnTeIRO De MOURa.

O seCReTÁRIO MUnICIPaL De MeIO aMBIenTe e seRVIÇOs 
UBanOs, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 16.926, 
de 05 de janeiro de 2017, e nos termos do art. 130, da Lei Complementar 
nº 040, de 05 de outubro de 1992, da Lei Complementar nº 340, de 23 de 
janeiro de 2004 e do Decreto nº 9.490, de 10 de maio de 2004, alterado 
pelos Decretos nº 9.542, de 09 de julho de 2004 e 10.271, de 19 de maio 
de 2006 e nos termos dos Decretos nº 10.287, de 30 de maio de 2006 e 
12.518, de 09 de novembro de 2010;

Considerando a compensação de valores referentes à licença prêmio 
convertida em pecúnia, com tributos, inscritos ou não em dívida ativa 
perante a administração Direta, constante nos autos do processo 
10482/2019,

ResOLVe:

art. 1° Conceder à servidora pública municipal MaRIa JOse saBIna 
MOnTeIRO De MOURa, ocupante do cargo de provimento efetivo, 
de agenTe De aPOIO OPeRaCIOnaL, Padrão 14, ensino Médio, 
matrícula 8533-2, lotada na secretaria Municipal de Meio ambiente e 
serviços Ubanos, a compensação de 4 (quatro) dia(s) de licença prêmio 
nos termos da Lei Complementar nº 340, de 23 de janeiro de 2004 e suas 
alterações, referente ao período de efetivo exercício público municipal 
compreendido entre 26/05/2007 a 23/05/2012, conforme a Certidão de 
Contagem de Tempo de serviço datada de 30/04/2020, acostada aos autos 
do respectivo processo.

art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 18 de maio de 2020.

JOaO BaTIsTa FeRReIRa JUnIOR
secretário Municipal de Meio ambiente e serviços Ubanos

PORTaRIa nº 49.170, De 18 De MaIO De 2020.

COnCeDe COMPensaÇÃO De LICenÇa PRÊMIO aO seRVIDOR 
seBasTIaO sILVeRIO RIBeIRO.

O seCReTÁRIO MUnICIPaL De MeIO aMBIenTe e seRVIÇOs 
UBanOs, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 16.926, 
de 05 de janeiro de 2017, e nos termos do art. 130, da Lei Complementar 
nº 040, de 05 de outubro de 1992, da Lei Complementar nº 340, de 23 de 
janeiro de 2004 e do Decreto nº 9.490, de 10 de maio de 2004, alterado 
pelos Decretos nº 9.542, de 09 de julho de 2004 e 10.271, de 19 de maio 
de 2006 e nos termos dos Decretos nº 10.287, de 30 de maio de 2006 e 
12.518, de 09 de novembro de 2010;

Considerando a compensação de valores referentes à licença prêmio 
convertida em pecúnia, com tributos, inscritos ou não em dívida ativa 
perante a administração Direta, constante nos autos do processo 
23823/2019,

ResOLVe:

art. 1° Conceder ao servidor público municipal seBasTIaO sILVeRIO 
RIBeIRO, ocupante do cargo de provimento efetivo, de agenTe De 
aPOIO OPeRaCIOnaL, Padrão 14, ensino Fundamental Incompleto, 
matrícula 7844-1, lotado na secretaria Municipal de Meio ambiente e 
serviços Ubanos, a compensação de 22 (vinte e dois) dia(s) de licença 
prêmio nos termos da Lei Complementar nº 340, de 23 de janeiro de 
2004 e suas alterações, referente ao período de efetivo exercício público 
municipal compreendido entre 16/04/2007 a 13/04/2012, conforme 
a Certidão de Contagem de Tempo de serviço datada de 30/04/2020, 
acostada aos autos do respectivo processo.
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art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 18 de maio de 2020.

JOaO BaTIsTa FeRReIRa JUnIOR
secretário Municipal de Meio ambiente e serviços Ubanos

PORTaRIa nº 49.171, De 18 De MaIO De 2020.

COnCeDe COMPensaÇÃO De LICenÇa PRÊMIO aO seRVIDOR 
seBasTIaO CaRLOs LaCeRDa.

O seCReTÁRIO MUnICIPaL De MeIO aMBIenTe e seRVIÇOs 
UBanOs, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 16.926, 
de 05 de janeiro de 2017, e nos termos do art. 130, da Lei Complementar 
nº 040, de 05 de outubro de 1992, da Lei Complementar nº 340, de 23 de 
janeiro de 2004 e do Decreto nº 9.490, de 10 de maio de 2004, alterado 
pelos Decretos nº 9.542, de 09 de julho de 2004 e 10.271, de 19 de maio 
de 2006 e nos termos dos Decretos nº 10.287, de 30 de maio de 2006 e 
12.518, de 09 de novembro de 2010;

Considerando a compensação de valores referentes à licença prêmio 
convertida em pecúnia, com tributos, inscritos ou não em dívida ativa 
perante a administração Direta, constante nos autos do processo 
27220/2019,

ResOLVe:

art. 1° Conceder ao servidor público municipal seBasTIaO CaRLOs 
LaCeRDa, ocupante do cargo de provimento efetivo, de OFICIaL De 
ManUTenCaO/PInTOR, Padrão 12, ensino Fundamental, matrícula 
18632-5, lotado na secretaria Municipal de Meio ambiente e serviços 
Ubanos, a compensação de 2 (dois) dia(s) de licença prêmio nos termos 
da Lei Complementar nº 340, de 23 de janeiro de 2004 e suas alterações, 
referente ao período de efetivo exercício público municipal compreendido 
entre 16/08/2011 a 16/08/2016, conforme a Certidão de Contagem de 
Tempo de serviço datada de 30/04/2020, acostada aos autos do respectivo 
processo.

art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 18 de maio de 2020.

JOaO BaTIsTa FeRReIRa JUnIOR
secretário Municipal de Meio ambiente e serviços Ubanos

PORTaRIa nº 49.172, De 18 De MaIO De 2020.

COnCeDe COMPensaÇÃO De LICenÇa PRÊMIO À seRVIDORa 
aMeLIa RaMOs sOBRInHO.

O seCReTÁRIO MUnICIPaL De MeIO aMBIenTe e seRVIÇOs 
UBanOs, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 16.926, 
de 05 de janeiro de 2017, e nos termos do art. 130, da Lei Complementar 
nº 040, de 05 de outubro de 1992, da Lei Complementar nº 340, de 23 de 
janeiro de 2004 e do Decreto nº 9.490, de 10 de maio de 2004, alterado 
pelos Decretos nº 9.542, de 09 de julho de 2004 e 10.271, de 19 de maio 
de 2006 e nos termos dos Decretos nº 10.287, de 30 de maio de 2006 e 
12.518, de 09 de novembro de 2010;

Considerando a compensação de valores referentes à licença prêmio 
convertida em pecúnia, com tributos, inscritos ou não em dívida ativa 
perante a administração Direta, constante nos autos do processo 
27332/2019,

ResOLVe:

art. 1° Conceder à servidora pública municipal aMeLIa RaMOs 
sOBRInHO, ocupante do cargo de provimento efetivo, de OFICIaL 
aDMInIsTRaTIVO, Padrão 12, especialização, matrícula 13627-1, 

lotada na secretaria Municipal de Meio ambiente e serviços Ubanos, a 
compensação de 4 (quatro) dia(s) de licença prêmio nos termos da Lei 
Complementar nº 340, de 23 de janeiro de 2004 e suas alterações, referente 
ao período de efetivo exercício público municipal compreendido entre 
20/03/2011 a 17/03/2016, conforme a Certidão de Contagem de Tempo de 
serviço datada de 30/04/2020, acostada aos autos do respectivo processo.

art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 18 de maio de 2020.

JOaO BaTIsTa FeRReIRa JUnIOR
secretário Municipal de Meio ambiente e serviços Ubanos

PORTaRIa nº 49.173, De 18 De MaIO De 2020.

COnCeDe COMPensaÇÃO De LICenÇa PRÊMIO aO seRVIDOR 
aLCIDes JOse De FReITas.

O seCReTÁRIO MUnICIPaL De MeIO aMBIenTe e seRVIÇOs 
UBanOs, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 16.926, 
de 05 de janeiro de 2017, e nos termos do art. 130, da Lei Complementar 
nº 040, de 05 de outubro de 1992, da Lei Complementar nº 340, de 23 de 
janeiro de 2004 e do Decreto nº 9.490, de 10 de maio de 2004, alterado 
pelos Decretos nº 9.542, de 09 de julho de 2004 e 10.271, de 19 de maio 
de 2006 e nos termos dos Decretos nº 10.287, de 30 de maio de 2006 e 
12.518, de 09 de novembro de 2010;

Considerando a compensação de valores referentes à licença prêmio 
convertida em pecúnia, com tributos, inscritos ou não em dívida ativa 
perante a administração Direta, constante nos autos do processo 
28896/2019,

ResOLVe:

art. 1° Conceder ao servidor público municipal aLCIDes JOse De 
FReITas, ocupante do cargo de provimento efetivo, de OFICIaL De 
ManUTenCaO/PeDReIRO, Padrão 13, ensino Fundamental, matrícula 
4593-4, lotado na secretaria Municipal de Meio ambiente e serviços 
Ubanos, a compensação de 19 (dezenove) dia(s) de licença prêmio nos 
termos da Lei Complementar nº 340, de 23 de janeiro de 2004 e suas 
alterações, referente ao período de efetivo exercício público municipal 
compreendido entre 31/03/1997 a 29/03/2002, conforme a Certidão de 
Contagem de Tempo de serviço datada de 30/04/2020, acostada aos autos 
do respectivo processo.

art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 18 de maio de 2020.

JOaO BaTIsTa FeRReIRa JUnIOR
secretário Municipal de Meio ambiente e serviços Ubanos

PORTaRIa nº 49.174, De 18 De MaIO De 2020.

COnCeDe COMPensaÇÃO De LICenÇa PRÊMIO aO seRVIDOR 
WeLLIngTOn CaeTanO Da sILVa.

O seCReTÁRIO MUnICIPaL De MeIO aMBIenTe e seRVIÇOs 
UBanOs, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 16.926, 
de 05 de janeiro de 2017, e nos termos do art. 130, da Lei Complementar 
nº 040, de 05 de outubro de 1992, da Lei Complementar nº 340, de 23 de 
janeiro de 2004 e do Decreto nº 9.490, de 10 de maio de 2004, alterado 
pelos Decretos nº 9.542, de 09 de julho de 2004 e 10.271, de 19 de maio 
de 2006 e nos termos dos Decretos nº 10.287, de 30 de maio de 2006 e 
12.518, de 09 de novembro de 2010;

Considerando a compensação de valores referentes à licença prêmio 
convertida em pecúnia, com tributos, inscritos ou não em dívida ativa 
perante a administração Direta, constante nos autos do processo 
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1349/2020,

ResOLVe:

art. 1° Conceder ao servidor público municipal WeLLIngTOn 
CaeTanO Da sILVa, ocupante do cargo de provimento efetivo, de 
agenTe De aPOIO OPeRaCIOnaL, Padrão 16, ensino Fundamental 
Incompleto, matrícula 5058-0, lotado na secretaria Municipal de Meio 
ambiente e serviços Ubanos, a compensação de 21 (vinte e um) dia(s) de 
licença prêmio nos termos da Lei Complementar nº 340, de 23 de janeiro 
de 2004 e suas alterações, referente ao período de efetivo exercício público 
municipal compreendido entre 03/06/2002 a 02/06/2007, conforme 
a Certidão de Contagem de Tempo de serviço datada de 30/04/2020, 
acostada aos autos do respectivo processo.

art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 18 de maio de 2020.

JOaO BaTIsTa FeRReIRa JUnIOR
secretário Municipal de Meio ambiente e serviços Ubanos

PORTaRIa nº 49.175, De 18 De MaIO De 2020.

COnCeDe COMPensaÇÃO De LICenÇa PRÊMIO À seRVIDORa 
eTIene VILeLa JUnQUeIRa.

a seCReTÁRIa MUnICIPaL De PLaneJaMenTO URBanO, no 
uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 16.926, de 05 de janeiro 
de 2017, e nos termos do art. 130, da Lei Complementar nº 040, de 05 de 
outubro de 1992, da Lei Complementar nº 340, de 23 de janeiro de 2004 
e do Decreto nº 9.490, de 10 de maio de 2004, alterado pelos Decretos 
nº 9.542, de 09 de julho de 2004 e 10.271, de 19 de maio de 2006 e nos 
termos dos Decretos nº 10.287, de 30 de maio de 2006 e 12.518, de 09 de 
novembro de 2010;

Considerando a compensação de valores referentes à licença prêmio 
convertida em pecúnia, com tributos, inscritos ou não em dívida ativa 
perante a administração Direta, constante nos autos do processo 
2673/2020,

ResOLVe:

art. 1° Conceder à servidora pública municipal eTIene VILeLa 
JUnQUeIRa, ocupante do cargo de provimento efetivo, de OFICIaL 
aDMInIsTRaTIVO, Padrão 17, especialização, matrícula 5175-6, 
lotada na secretaria Municipal de Planejamento Urbano, a compensação 
de 1 (um) dia(s) de licença prêmio nos termos da Lei Complementar nº 
340, de 23 de janeiro de 2004 e suas alterações, referente ao período 
de efetivo exercício público municipal compreendido entre 31/03/1997 
a 29/03/2002, conforme a Certidão de Contagem de Tempo de serviço 
datada de 30/04/2020, acostada aos autos do respectivo processo.

art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 18 de maio de 2020.

ROBeRTa BRaga De PaULa nOgUeIRa
secretária Municipal de Planejamento Urbano

PORTaRIa nº 49.176, De 18 De MaIO De 2020.

COnCeDe COMPensaÇÃO De LICenÇa PRÊMIO aO seRVIDOR 
gUsTaVO FeRReIRa sanTOs.

O PROCURaDOR geRaL DO MUnICÍPIO, no uso das atribuições que 
lhe confere o Decreto nº 16.926, de 05 de janeiro de 2017, e nos termos 
do art. 130, da Lei Complementar nº 040, de 05 de outubro de 1992, da 
Lei Complementar nº 340, de 23 de janeiro de 2004 e do Decreto nº 9.490, 
de 10 de maio de 2004, alterado pelos Decretos nº 9.542, de 09 de julho 

de 2004 e 10.271, de 19 de maio de 2006 e nos termos dos Decretos nº 
10.287, de 30 de maio de 2006 e 12.518, de 09 de novembro de 2010;

Considerando a compensação de valores referentes à licença prêmio 
convertida em pecúnia, com tributos, inscritos ou não em dívida ativa 
perante a administração Direta, constante nos autos do processo 
1774/2020,

ResOLVe:

art. 1° Conceder ao servidor público municipal gUsTaVO FeRReIRa 
sanTOs, ocupante do cargo de provimento efetivo, de PROCURaDOR 
MUnICIPaL, Padrão 06, Mestrado, matrícula 20975-9, lotado na 
Procuradoria geral do Município, a compensação de 18 (dezoito) dia(s) de 
licença prêmio nos termos da Lei Complementar nº 340, de 23 de janeiro 
de 2004 e suas alterações, referente ao período de efetivo exercício público 
municipal compreendido entre 19/11/2009 a 17/11/2014, conforme 
a Certidão de Contagem de Tempo de serviço datada de 30/04/2020, 
acostada aos autos do respectivo processo.

art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 18 de maio de 2020.

geRaLDO aLVes MUnDIM neTO
Procurador geral do Município

PORTaRIa nº 49.177, De 18 De MaIO De 2020.

COnCeDe COMPensaÇÃO De LICenÇa PRÊMIO À seRVIDORa 
eLIane MaRCIa VeLOsO aLMeIDa.

O seCReTÁRIO MUnICIPaL De saÚDe, no uso das atribuições que 
lhe confere o Decreto nº 16.926, de 05 de janeiro de 2017, e nos termos 
do art. 130, da Lei Complementar nº 040, de 05 de outubro de 1992, da 
Lei Complementar nº 340, de 23 de janeiro de 2004 e do Decreto nº 9.490, 
de 10 de maio de 2004, alterado pelos Decretos nº 9.542, de 09 de julho 
de 2004 e 10.271, de 19 de maio de 2006 e nos termos dos Decretos nº 
10.287, de 30 de maio de 2006 e 12.518, de 09 de novembro de 2010;

Considerando a compensação de valores referentes à licença prêmio 
convertida em pecúnia, com tributos, inscritos ou não em dívida ativa 
perante a administração Direta, constante nos autos do processo 
29564/2019,

ResOLVe:

art. 1° Conceder à servidora pública municipal eLIane MaRCIa 
VeLOsO aLMeIDa, ocupante do cargo de provimento efetivo, de 
CIRURgIaO-DenTIsTa, Padrão 17, especialização, matrícula 4846-
1, lotada na secretaria Municipal de saúde, a compensação de 1 (um) 
dia(s) de licença prêmio nos termos da Lei Complementar nº 340, de 23 de 
janeiro de 2004 e suas alterações, referente ao período de efetivo exercício 
público municipal compreendido entre 06/04/2007 a 03/04/2012, 
conforme a Certidão de Contagem de Tempo de serviço datada de 
30/04/2020, acostada aos autos do respectivo processo.

art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 18 de maio de 2020.

gLaDsTOne RODRIgUes Da CUnHa FILHO
secretário Municipal de saúde

PORTaRIa nº 49.178, De 18 De MaIO De 2020.

COnCeDe COMPensaÇÃO De LICenÇa PRÊMIO À seRVIDORa 
CLaUDIa RegIna nOgUeIRa sOUZa.

O seCReTÁRIO MUnICIPaL De saÚDe, no uso das atribuições que 
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lhe confere o Decreto nº 16.926, de 05 de janeiro de 2017, e nos termos 
do art. 130, da Lei Complementar nº 040, de 05 de outubro de 1992, da 
Lei Complementar nº 340, de 23 de janeiro de 2004 e do Decreto nº 9.490, 
de 10 de maio de 2004, alterado pelos Decretos nº 9.542, de 09 de julho 
de 2004 e 10.271, de 19 de maio de 2006 e nos termos dos Decretos nº 
10.287, de 30 de maio de 2006 e 12.518, de 09 de novembro de 2010;

Considerando a compensação de valores referentes à licença prêmio 
convertida em pecúnia, com tributos, inscritos ou não em dívida ativa 
perante a administração Direta, constante nos autos do processo 
6378/2020,

ResOLVe:

art. 1° Conceder à servidora pública municipal CLaUDIa RegIna 
nOgUeIRa sOUZa, ocupante do cargo de provimento efetivo, de 
assIsTenTe sOCIaL, Padrão 12, especialização, matrícula 14378-
2, lotada na secretaria Municipal de saúde, a compensação de 1 (um) 
dia(s) de licença prêmio nos termos da Lei Complementar nº 340, de 23 de 
janeiro de 2004 e suas alterações, referente ao período de efetivo exercício 
público municipal compreendido entre 16/10/2006 a 14/10/2011, 
conforme a Certidão de Contagem de Tempo de serviço datada de 
30/04/2020, acostada aos autos do respectivo processo.

art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 18 de maio de 2020.

gLaDsTOne RODRIgUes Da CUnHa FILHO
secretário Municipal de saúde

PORTaRIa nº 49.179, De 18 De MaIO De 2020.

COnCeDe COMPensaÇÃO De LICenÇa PRÊMIO À seRVIDORa 
eLIsa RODRIgUes Da sILVa.

O seCReTÁRIO MUnICIPaL De saÚDe, no uso das atribuições que 
lhe confere o Decreto nº 16.926, de 05 de janeiro de 2017, e nos termos 
do art. 130, da Lei Complementar nº 040, de 05 de outubro de 1992, da 
Lei Complementar nº 340, de 23 de janeiro de 2004 e do Decreto nº 9.490, 
de 10 de maio de 2004, alterado pelos Decretos nº 9.542, de 09 de julho 
de 2004 e 10.271, de 19 de maio de 2006 e nos termos dos Decretos nº 
10.287, de 30 de maio de 2006 e 12.518, de 09 de novembro de 2010;

Considerando a compensação de valores referentes à licença prêmio 
convertida em pecúnia, com tributos, inscritos ou não em dívida ativa 
perante a administração Direta, constante nos autos do processo 
24634/2019,

ResOLVe:

art. 1° Conceder à servidora pública municipal eLIsa RODRIgUes 
Da sILVa, ocupante do cargo de provimento efetivo, de PsICOLOgO, 
Padrão 05, Mestrado, matrícula 23141-0, lotada na secretaria Municipal 
de saúde, a compensação de 1 (um) dia(s) de licença prêmio nos termos 
da Lei Complementar nº 340, de 23 de janeiro de 2004 e suas alterações, 
referente ao período de efetivo exercício público municipal compreendido 
entre 03/01/2012 a 01/01/2017, conforme a Certidão de Contagem de 
Tempo de serviço datada de 30/04/2020, acostada aos autos do respectivo 
processo.

art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 18 de maio de 2020.

gLaDsTOne RODRIgUes Da CUnHa FILHO
secretário Municipal de saúde

PORTaRIa nº 49.180, De 18 De MaIO De 2020.

COnCeDe COMPensaÇÃO De LICenÇa PRÊMIO À seRVIDORa 
anDRea OLIVeIRa MaRTIns aRaUJO.

O seCReTÁRIO MUnICIPaL De saÚDe, no uso das atribuições que 
lhe confere o Decreto nº 16.926, de 05 de janeiro de 2017, e nos termos 
do art. 130, da Lei Complementar nº 040, de 05 de outubro de 1992, da 
Lei Complementar nº 340, de 23 de janeiro de 2004 e do Decreto nº 9.490, 
de 10 de maio de 2004, alterado pelos Decretos nº 9.542, de 09 de julho 
de 2004 e 10.271, de 19 de maio de 2006 e nos termos dos Decretos nº 
10.287, de 30 de maio de 2006 e 12.518, de 09 de novembro de 2010;

Considerando a compensação de valores referentes à licença prêmio 
convertida em pecúnia, com tributos, inscritos ou não em dívida ativa 
perante a administração Direta, constante nos autos do processo 5360/2020,

ResOLVe:

art. 1° Conceder à servidora pública municipal anDRea OLIVeIRa 
MaRTIns aRaUJO, ocupante do cargo de provimento efetivo, de 
OFICIaL aDMInIsTRaTIVO, Padrão 12, especialização, matrícula 
13776-6, lotada na secretaria Municipal de saúde, a compensação de 
2 (dois) dia(s) de licença prêmio nos termos da Lei Complementar nº 
340, de 23 de janeiro de 2004 e suas alterações, referente ao período 
de efetivo exercício público municipal compreendido entre 30/04/2011 
a 27/04/2016, conforme a Certidão de Contagem de Tempo de serviço 
datada de 30/04/2020, acostada aos autos do respectivo processo.

art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 18 de maio de 2020.

gLaDsTOne RODRIgUes Da CUnHa FILHO
secretário Municipal de saúde

PORTaRIa nº 49.181, De 18 De MaIO De 2020.

COnCeDe COMPensaÇÃO De LICenÇa PRÊMIO aO seRVIDOR 
HeRaMIDes MOReIRa.

O seCReTÁRIO MUnICIPaL De saÚDe, no uso das atribuições que 
lhe confere o Decreto nº 16.926, de 05 de janeiro de 2017, e nos termos 
do art. 130, da Lei Complementar nº 040, de 05 de outubro de 1992, da 
Lei Complementar nº 340, de 23 de janeiro de 2004 e do Decreto nº 9.490, 
de 10 de maio de 2004, alterado pelos Decretos nº 9.542, de 09 de julho 
de 2004 e 10.271, de 19 de maio de 2006 e nos termos dos Decretos nº 
10.287, de 30 de maio de 2006 e 12.518, de 09 de novembro de 2010;

Considerando a compensação de valores referentes à licença prêmio 
convertida em pecúnia, com tributos, inscritos ou não em dívida ativa 
perante a administração Direta, constante nos autos do processo 5777/2020,

ResOLVe:

art. 1° Conceder ao servidor público municipal HeRaMIDes 
MOReIRa, ocupante do cargo de provimento efetivo, de OFICIaL 
De ManUTenCaO/eLeTRICIsTa, Padrão 12, ensino Fundamental, 
matrícula 18628-7, lotado na secretaria Municipal de saúde, a 
compensação de 6 (seis) dia(s) de licença prêmio nos termos da Lei 
Complementar nº 340, de 23 de janeiro de 2004 e suas alterações, referente 
ao período de efetivo exercício público municipal compreendido entre 
25/06/2006 a 02/07/2011, conforme a Certidão de Contagem de Tempo de 
serviço datada de 30/04/2020, acostada aos autos do respectivo processo.

art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 18 de maio de 2020.

gLaDsTOne RODRIgUes Da CUnHa FILHO
secretário Municipal de saúde
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PORTaRIa nº 49.182, De 18 De MaIO De 2020.

COnCeDe COMPensaÇÃO De LICenÇa PRÊMIO aO seRVIDOR 
HenRIQUe sanDRO FeRnanDes.

O seCReTÁRIO MUnICIPaL De saÚDe, no uso das atribuições que 
lhe confere o Decreto nº 16.926, de 05 de janeiro de 2017, e nos termos 
do art. 130, da Lei Complementar nº 040, de 05 de outubro de 1992, da 
Lei Complementar nº 340, de 23 de janeiro de 2004 e do Decreto nº 9.490, 
de 10 de maio de 2004, alterado pelos Decretos nº 9.542, de 09 de julho 
de 2004 e 10.271, de 19 de maio de 2006 e nos termos dos Decretos nº 
10.287, de 30 de maio de 2006 e 12.518, de 09 de novembro de 2010;

Considerando a compensação de valores referentes à licença prêmio 
convertida em pecúnia, com tributos, inscritos ou não em dívida ativa perante 
a administração Direta, constante nos autos do processo 29846/2019,

ResOLVe:

art. 1° Conceder ao servidor público municipal HenRIQUe sanDRO 
FeRnanDes, ocupante do cargo de provimento efetivo, de agenTe 
De COnTROLe De ZOOnOses, Padrão 07, especialização, matrícula 
20102-2, lotado na secretaria Municipal de saúde, a compensação 
de 52 (cinqüenta e dois) dia(s) de licença prêmio nos termos da Lei 
Complementar nº 340, de 23 de janeiro de 2004 e suas alterações, referente 
ao período de efetivo exercício público municipal compreendido entre 
06/11/2006 a 04/11/2011 e 05/11/2011 a 14/11/2016, conforme a Certidão 
de Contagem de Tempo de serviço datada de 30/04/2020, acostada aos 
autos do respectivo processo.

art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 18 de maio de 2020.

gLaDsTOne RODRIgUes Da CUnHa FILHO
secretário Municipal de saúde

PORTaRIa nº 49.183, De 18 De MaIO De 2020.

COnCeDe COMPensaÇÃO De LICenÇa PRÊMIO À seRVIDORa 
MaRILIa De OLIVeIRa seganTInI.

O seCReTÁRIO MUnICIPaL De saÚDe, no uso das atribuições que 
lhe confere o Decreto nº 16.926, de 05 de janeiro de 2017, e nos termos 
do art. 130, da Lei Complementar nº 040, de 05 de outubro de 1992, da 
Lei Complementar nº 340, de 23 de janeiro de 2004 e do Decreto nº 9.490, 
de 10 de maio de 2004, alterado pelos Decretos nº 9.542, de 09 de julho 
de 2004 e 10.271, de 19 de maio de 2006 e nos termos dos Decretos nº 
10.287, de 30 de maio de 2006 e 12.518, de 09 de novembro de 2010;

Considerando a compensação de valores referentes à licença prêmio 
convertida em pecúnia, com tributos, inscritos ou não em dívida ativa 
perante a administração Direta, constante nos autos do processo 1414/2020,

ResOLVe:

art. 1° Conceder à servidora pública municipal MaRILIa De OLIVeIRa 
seganTInI, ocupante do cargo de provimento efetivo, de aRQUITeTO, 
Padrão 04, Mestrado, matrícula 27082-2, lotada na secretaria Municipal 
de saúde, a compensação de 40 (quarenta) dia(s) de licença prêmio nos 
termos da Lei Complementar nº 340, de 23 de janeiro de 2004 e suas 
alterações, referente ao período de efetivo exercício público municipal 
compreendido entre 17/06/2013 a 16/06/2018, conforme a Certidão de 
Contagem de Tempo de serviço datada de 30/04/2020, acostada aos autos 
do respectivo processo.

art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 18 de maio de 2020.

gLaDsTOne RODRIgUes Da CUnHa FILHO
secretário Municipal de saúde

PORTaRIa nº 49.184, De 18 De MaIO De 2020.

COnCeDe COMPensaÇÃO De LICenÇa PRÊMIO À seRVIDORa 
MaRIa RaQUeL MaRQUes De sOUsa VITaL.

O seCReTÁRIO MUnICIPaL De saÚDe, no uso das atribuições que 
lhe confere o Decreto nº 16.926, de 05 de janeiro de 2017, e nos termos 
do art. 130, da Lei Complementar nº 040, de 05 de outubro de 1992, da 
Lei Complementar nº 340, de 23 de janeiro de 2004 e do Decreto nº 9.490, 
de 10 de maio de 2004, alterado pelos Decretos nº 9.542, de 09 de julho 
de 2004 e 10.271, de 19 de maio de 2006 e nos termos dos Decretos nº 
10.287, de 30 de maio de 2006 e 12.518, de 09 de novembro de 2010;

Considerando a compensação de valores referentes à licença prêmio 
convertida em pecúnia, com tributos, inscritos ou não em dívida ativa perante 
a administração Direta, constante nos autos do processo 27167/2019,

ResOLVe:

art. 1° Conceder à servidora pública municipal MaRIa RaQUeL 
MaRQUes De sOUsa VITaL, ocupante do cargo de provimento 
efetivo, de assIsTenTe sOCIaL, Padrão 14, especialização, matrícula 
8111-6, lotada na secretaria Municipal de saúde, a compensação de 4 
(quatro) dia(s) de licença prêmio nos termos da Lei Complementar nº 
340, de 23 de janeiro de 2004 e suas alterações, referente ao período 
de efetivo exercício público municipal compreendido entre 01/05/2007 
a 28/04/2012, conforme a Certidão de Contagem de Tempo de serviço 
datada de 30/04/2020, acostada aos autos do respectivo processo.

art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 18 de maio de 2020.

gLaDsTOne RODRIgUes Da CUnHa FILHO
secretário Municipal de saúde

PORTaRIa nº 49.185, De 18 De MaIO De 2020.

COnCeDe COMPensaÇÃO De LICenÇa PRÊMIO À seRVIDORa 
MaRIa eLIZeTe sOUZa Da sILVa.

O seCReTÁRIO MUnICIPaL De saÚDe, no uso das atribuições que 
lhe confere o Decreto nº 16.926, de 05 de janeiro de 2017, e nos termos 
do art. 130, da Lei Complementar nº 040, de 05 de outubro de 1992, da 
Lei Complementar nº 340, de 23 de janeiro de 2004 e do Decreto nº 9.490, 
de 10 de maio de 2004, alterado pelos Decretos nº 9.542, de 09 de julho 
de 2004 e 10.271, de 19 de maio de 2006 e nos termos dos Decretos nº 
10.287, de 30 de maio de 2006 e 12.518, de 09 de novembro de 2010;

Considerando a compensação de valores referentes à licença prêmio 
convertida em pecúnia, com tributos, inscritos ou não em dívida ativa perante 
a administração Direta, constante nos autos do processo 28125/2019,

ResOLVe:

art. 1° Conceder à servidora pública municipal MaRIa eLIZeTe 
sOUZa Da sILVa, ocupante do cargo de provimento efetivo, de 
assIsTenTe sOCIaL, Padrão 08, especialização, matrícula 19175-
2, lotada na secretaria Municipal de saúde, a compensação de 1 (um) 
dia(s) de licença prêmio nos termos da Lei Complementar nº 340, de 23 de 
janeiro de 2004 e suas alterações, referente ao período de efetivo exercício 
público municipal compreendido entre 02/01/2006 a 31/12/2010, 
conforme a Certidão de Contagem de Tempo de serviço datada de 
30/04/2020, acostada aos autos do respectivo processo.

art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 18 de maio de 2020.

gLaDsTOne RODRIgUes Da CUnHa FILHO
secretário Municipal de saúde
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PORTaRIa nº 49.186, De 18 De MaIO De 2020.

COnCeDe COMPensaÇÃO De LICenÇa PRÊMIO À seRVIDORa 
MaRIa aPaReCIDa Da sILVa COsTa.

O seCReTÁRIO MUnICIPaL De saÚDe, no uso das atribuições que 
lhe confere o Decreto nº 16.926, de 05 de janeiro de 2017, e nos termos 
do art. 130, da Lei Complementar nº 040, de 05 de outubro de 1992, da 
Lei Complementar nº 340, de 23 de janeiro de 2004 e do Decreto nº 9.490, 
de 10 de maio de 2004, alterado pelos Decretos nº 9.542, de 09 de julho 
de 2004 e 10.271, de 19 de maio de 2006 e nos termos dos Decretos nº 
10.287, de 30 de maio de 2006 e 12.518, de 09 de novembro de 2010;

Considerando a compensação de valores referentes à licença prêmio 
convertida em pecúnia, com tributos, inscritos ou não em dívida ativa perante 
a administração Direta, constante nos autos do processo 25790/2019,

ResOLVe:

art. 1° Conceder à servidora pública municipal MaRIa aPaReCIDa Da 
sILVa COsTa, ocupante do cargo de provimento efetivo, de agenTe 
De seRVIÇOs geRaIs, Padrão 04, Técnico de nível Médio, matrícula 
24072-9, lotada na secretaria Municipal de saúde, a compensação de 
10 (dez) dia(s) de licença prêmio nos termos da Lei Complementar nº 
340, de 23 de janeiro de 2004 e suas alterações, referente ao período 
de efetivo exercício público municipal compreendido entre 20/09/2012 
a 18/09/2017, conforme a Certidão de Contagem de Tempo de serviço 
datada de 30/04/2020, acostada aos autos do respectivo processo.

art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 18 de maio de 2020.

gLaDsTOne RODRIgUes Da CUnHa FILHO
secretário Municipal de saúde

PORTaRIa nº 49.187, De 18 De MaIO De 2020.

COnCeDe COMPensaÇÃO De LICenÇa PRÊMIO À seRVIDORa 
LUIZa RIBeIRO LIMIRIO.

O seCReTÁRIO MUnICIPaL De saÚDe, no uso das atribuições que 
lhe confere o Decreto nº 16.926, de 05 de janeiro de 2017, e nos termos 
do art. 130, da Lei Complementar nº 040, de 05 de outubro de 1992, da 
Lei Complementar nº 340, de 23 de janeiro de 2004 e do Decreto nº 9.490, 
de 10 de maio de 2004, alterado pelos Decretos nº 9.542, de 09 de julho 
de 2004 e 10.271, de 19 de maio de 2006 e nos termos dos Decretos nº 
10.287, de 30 de maio de 2006 e 12.518, de 09 de novembro de 2010;

Considerando a compensação de valores referentes à licença prêmio 
convertida em pecúnia, com tributos, inscritos ou não em dívida ativa perante 
a administração Direta, constante nos autos do processo 12575/2019,

ResOLVe:

art. 1° Conceder à servidora pública municipal LUIZa RIBeIRO 
LIMIRIO, ocupante do cargo de provimento efetivo, de agenTe De 
COnTROLe De ZOOnOses, Padrão 04, especialização, matrícula 
25298-0, lotada na secretaria Municipal de saúde, a compensação de 
2 (dois) dia(s) de licença prêmio nos termos da Lei Complementar nº 
340, de 23 de janeiro de 2004 e suas alterações, referente ao período 
de efetivo exercício público municipal compreendido entre 21/01/2013 
a 19/01/2018, conforme a Certidão de Contagem de Tempo de serviço 
datada de 30/04/2020, acostada aos autos do respectivo processo.

art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 18 de maio de 2020.

gLaDsTOne RODRIgUes Da CUnHa FILHO
secretário Municipal de saúde

PORTaRIa nº 49.188, De 18 De MaIO De 2020.

COnCeDe COMPensaÇÃO De LICenÇa PRÊMIO À seRVIDORa 
LIgIa CaMILLa FeRReIRa.

O seCReTÁRIO MUnICIPaL De saÚDe, no uso das atribuições que 
lhe confere o Decreto nº 16.926, de 05 de janeiro de 2017, e nos termos 
do art. 130, da Lei Complementar nº 040, de 05 de outubro de 1992, da 
Lei Complementar nº 340, de 23 de janeiro de 2004 e do Decreto nº 9.490, 
de 10 de maio de 2004, alterado pelos Decretos nº 9.542, de 09 de julho 
de 2004 e 10.271, de 19 de maio de 2006 e nos termos dos Decretos nº 
10.287, de 30 de maio de 2006 e 12.518, de 09 de novembro de 2010;

Considerando a compensação de valores referentes à licença prêmio 
convertida em pecúnia, com tributos, inscritos ou não em dívida ativa 
perante a administração Direta, constante nos autos do processo 1798/2020,

ResOLVe:

art. 1° Conceder à servidora pública municipal LIgIa CaMILLa 
FeRReIRa, ocupante do cargo de provimento efetivo, de agenTe De 
COnTROLe De ZOOnOses, Padrão 04, especialização, matrícula 
27487-9, lotada na secretaria Municipal de saúde, a compensação de 
7 (sete) dia(s) de licença prêmio nos termos da Lei Complementar nº 
340, de 23 de janeiro de 2004 e suas alterações, referente ao período 
de efetivo exercício público municipal compreendido entre 10/10/2013 
a 12/10/2018, conforme a Certidão de Contagem de Tempo de serviço 
datada de 30/04/2020, acostada aos autos do respectivo processo.

art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 18 de maio de 2020.

gLaDsTOne RODRIgUes Da CUnHa FILHO
secretário Municipal de saúde

PORTaRIa nº 49.189, De 18 De MaIO De 2020.

COnCeDe COMPensaÇÃO De LICenÇa PRÊMIO À seRVIDORa 
PRIsCILa CaROLIne sanTOs.

O seCReTÁRIO MUnICIPaL De saÚDe, no uso das atribuições que 
lhe confere o Decreto nº 16.926, de 05 de janeiro de 2017, e nos termos 
do art. 130, da Lei Complementar nº 040, de 05 de outubro de 1992, da 
Lei Complementar nº 340, de 23 de janeiro de 2004 e do Decreto nº 9.490, 
de 10 de maio de 2004, alterado pelos Decretos nº 9.542, de 09 de julho 
de 2004 e 10.271, de 19 de maio de 2006 e nos termos dos Decretos nº 
10.287, de 30 de maio de 2006 e 12.518, de 09 de novembro de 2010;

Considerando a compensação de valores referentes à licença prêmio 
convertida em pecúnia, com tributos, inscritos ou não em dívida ativa 
perante a administração Direta, constante nos autos do processo 5954/2020,

ResOLVe:

art. 1° Conceder à servidora pública municipal PRIsCILa CaROLIne 
sanTOs, ocupante do cargo de provimento efetivo, de agenTe De 
COnTROLe De ZOOnOses, Padrão 04, especialização, matrícula 
25385-5, lotada na secretaria Municipal de saúde, a compensação de 
3 (três) dia(s) de licença prêmio nos termos da Lei Complementar nº 
340, de 23 de janeiro de 2004 e suas alterações, referente ao período 
de efetivo exercício público municipal compreendido entre 03/12/2012 
a 01/12/2017, conforme a Certidão de Contagem de Tempo de serviço 
datada de 30/04/2020, acostada aos autos do respectivo processo.

art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 18 de maio de 2020.

gLaDsTOne RODRIgUes Da CUnHa FILHO
secretário Municipal de saúde
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PORTaRIa nº 49.190, De 18 De MaIO De 2020.

COnCeDe COMPensaÇÃO De LICenÇa PRÊMIO À seRVIDORa 
MIRIan De OLIVeIRa BaRROs.

O seCReTÁRIO MUnICIPaL De saÚDe, no uso das atribuições que 
lhe confere o Decreto nº 16.926, de 05 de janeiro de 2017, e nos termos 
do art. 130, da Lei Complementar nº 040, de 05 de outubro de 1992, da 
Lei Complementar nº 340, de 23 de janeiro de 2004 e do Decreto nº 9.490, 
de 10 de maio de 2004, alterado pelos Decretos nº 9.542, de 09 de julho 
de 2004 e 10.271, de 19 de maio de 2006 e nos termos dos Decretos nº 
10.287, de 30 de maio de 2006 e 12.518, de 09 de novembro de 2010;

Considerando a compensação de valores referentes à licença prêmio 
convertida em pecúnia, com tributos, inscritos ou não em dívida ativa perante 
a administração Direta, constante nos autos do processo 21909/2019,

ResOLVe:

art. 1° Conceder à servidora pública municipal MIRIan De OLIVeIRa 
BaRROs, ocupante do cargo de provimento efetivo, de agenTe De 
COnTROLe De ZOOnOses, Padrão 13, ensino Médio, matrícula 
10211-3, lotada na secretaria Municipal de saúde, a compensação de 
6 (seis) dia(s) de licença prêmio nos termos da Lei Complementar nº 
340, de 23 de janeiro de 2004 e suas alterações, referente ao período 
de efetivo exercício público municipal compreendido entre 05/10/2008 
a 15/01/2014, conforme a Certidão de Contagem de Tempo de serviço 
datada de 30/04/2020, acostada aos autos do respectivo processo.

art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 18 de maio de 2020.

gLaDsTOne RODRIgUes Da CUnHa FILHO
secretário Municipal de saúde

PORTaRIa nº 49.191, De 18 De MaIO De 2020.

COnCeDe COMPensaÇÃO De LICenÇa PRÊMIO À seRVIDORa 
TaTIana CRIsTIna FeLIX.

O seCReTÁRIO MUnICIPaL De saÚDe, no uso das atribuições que 
lhe confere o Decreto nº 16.926, de 05 de janeiro de 2017, e nos termos 
do art. 130, da Lei Complementar nº 040, de 05 de outubro de 1992, da 
Lei Complementar nº 340, de 23 de janeiro de 2004 e do Decreto nº 9.490, 
de 10 de maio de 2004, alterado pelos Decretos nº 9.542, de 09 de julho 
de 2004 e 10.271, de 19 de maio de 2006 e nos termos dos Decretos nº 
10.287, de 30 de maio de 2006 e 12.518, de 09 de novembro de 2010;

Considerando a compensação de valores referentes à licença prêmio 
convertida em pecúnia, com tributos, inscritos ou não em dívida ativa perante 
a administração Direta, constante nos autos do processo 13387/2019,

ResOLVe:

art. 1° Conceder à servidora pública municipal TaTIana CRIsTIna 
FeLIX, ocupante do cargo de provimento efetivo, de agenTe De 
COnTROLe De ZOOnOses, Padrão 04, especialização, matrícula 
25394-4, lotada na secretaria Municipal de saúde, a compensação de 29 
(vinte e nove) dia(s) de licença prêmio nos termos da Lei Complementar 
nº 340, de 23 de janeiro de 2004 e suas alterações, referente ao período 
de efetivo exercício público municipal compreendido entre 03/12/2012 
a 01/12/2017, conforme a Certidão de Contagem de Tempo de serviço 
datada de 30/04/2020, acostada aos autos do respectivo processo.

art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 18 de maio de 2020.

gLaDsTOne RODRIgUes Da CUnHa FILHO
secretário Municipal de saúde

PORTaRIa nº 49.192, De 18 De MaIO De 2020.

COnCeDe COMPensaÇÃO De LICenÇa PRÊMIO aO seRVIDOR 
TIagO De aRaUJO aFOnsO.

O seCReTÁRIO MUnICIPaL De saÚDe, no uso das atribuições que 
lhe confere o Decreto nº 16.926, de 05 de janeiro de 2017, e nos termos 
do art. 130, da Lei Complementar nº 040, de 05 de outubro de 1992, da 
Lei Complementar nº 340, de 23 de janeiro de 2004 e do Decreto nº 9.490, 
de 10 de maio de 2004, alterado pelos Decretos nº 9.542, de 09 de julho 
de 2004 e 10.271, de 19 de maio de 2006 e nos termos dos Decretos nº 
10.287, de 30 de maio de 2006 e 12.518, de 09 de novembro de 2010;

Considerando a compensação de valores referentes à licença prêmio 
convertida em pecúnia, com tributos, inscritos ou não em dívida ativa 
perante a administração Direta, constante nos autos do processo 6340/2019,

ResOLVe:

art. 1° Conceder ao servidor público municipal TIagO De aRaUJO 
aFOnsO, ocupante do cargo de provimento efetivo, de agenTe De 
COnTROLe De ZOOnOses, Padrão 04, especialização, matrícula 
24791-0, lotado na secretaria Municipal de saúde, a compensação de 
5 (cinco) dia(s) de licença prêmio nos termos da Lei Complementar nº 
340, de 23 de janeiro de 2004 e suas alterações, referente ao período 
de efetivo exercício público municipal compreendido entre 01/10/2012 
a 30/09/2017, conforme a Certidão de Contagem de Tempo de serviço 
datada de 30/04/2020, acostada aos autos do respectivo processo.

art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 18 de maio de 2020.

gLaDsTOne RODRIgUes Da CUnHa FILHO
secretário Municipal de saúde

PORTaRIa nº 49.193, De 18 De MaIO De 2020.

COnCeDe COMPensaÇÃO De LICenÇa PRÊMIO aO seRVIDOR 
WeLLIngTOn De OLIVeIRa.

O seCReTÁRIO MUnICIPaL De saÚDe, no uso das atribuições que 
lhe confere o Decreto nº 16.926, de 05 de janeiro de 2017, e nos termos 
do art. 130, da Lei Complementar nº 040, de 05 de outubro de 1992, da 
Lei Complementar nº 340, de 23 de janeiro de 2004 e do Decreto nº 9.490, 
de 10 de maio de 2004, alterado pelos Decretos nº 9.542, de 09 de julho 
de 2004 e 10.271, de 19 de maio de 2006 e nos termos dos Decretos nº 
10.287, de 30 de maio de 2006 e 12.518, de 09 de novembro de 2010;

Considerando a compensação de valores referentes à licença prêmio 
convertida em pecúnia, com tributos, inscritos ou não em dívida ativa 
perante a administração Direta, constante nos autos do processo 3403/2020,

ResOLVe:

art. 1° Conceder ao servidor público municipal WeLLIngTOn De 
OLIVeIRa, ocupante do cargo de provimento efetivo, de agenTe De 
COnTROLe De ZOOnOses, Padrão 05, especialização, matrícula 
22585-1, lotado na secretaria Municipal de saúde, a compensação de 
4 (quatro) dia(s) de licença prêmio nos termos da Lei Complementar 
nº 340, de 23 de janeiro de 2004 e suas alterações, referente ao período 
de efetivo exercício público municipal compreendido entre 01/06/2011 
a 29/05/2016, conforme a Certidão de Contagem de Tempo de serviço 
datada de 30/04/2020, acostada aos autos do respectivo processo.

art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 18 de maio de 2020.

gLaDsTOne RODRIgUes Da CUnHa FILHO
secretário Municipal de saúde
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PORTaRIa nº 49.194, De 18 De MaIO De 2020.

COnCeDe COMPensaÇÃO De LICenÇa PRÊMIO À seRVIDORa 
MaRLY PeReIRa sanTOs OLIVeIRa.

O seCReTÁRIO MUnICIPaL De TRÂnsITO e TRansPORTes, no 
uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 16.926, de 05 de janeiro 
de 2017, e nos termos do art. 130, da Lei Complementar nº 040, de 05 de 
outubro de 1992, da Lei Complementar nº 340, de 23 de janeiro de 2004 
e do Decreto nº 9.490, de 10 de maio de 2004, alterado pelos Decretos 
nº 9.542, de 09 de julho de 2004 e 10.271, de 19 de maio de 2006 e nos 
termos dos Decretos nº 10.287, de 30 de maio de 2006 e 12.518, de 09 de 
novembro de 2010;

Considerando a compensação de valores referentes à licença prêmio 
convertida em pecúnia, com tributos, inscritos ou não em dívida ativa perante 
a administração Direta, constante nos autos do processo 27811/2019,

ResOLVe:

art. 1° Conceder à servidora pública municipal MaRLY PeReIRa 
sanTOs OLIVeIRa, ocupante do cargo de provimento efetivo, de 
agenTe De seRVIÇOs geRaIs, Padrão 13, graduação, matrícula 
12401-0, lotada na secretaria Municipal de Trânsito e Transportes, 
a compensação de 7 (sete) dia(s) de licença prêmio nos termos da Lei 
Complementar nº 340, de 23 de janeiro de 2004 e suas alterações, referente 
ao período de efetivo exercício público municipal compreendido entre 
11/07/2005 a 09/07/2010, conforme a Certidão de Contagem de Tempo de 
serviço datada de 30/04/2020, acostada aos autos do respectivo processo.

art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 18 de maio de 2020.

DIVOneI gOnCaLVes DOs sanTOs
secretário Municipal de Trânsito e Transportes

PORTaRIa nº 49.195, De 18 De MaIO De 2020.

COnCeDe COMPensaÇÃO De LICenÇa PRÊMIO À seRVIDORa 
aLeXanDRa MaRIa Da sILVa.

O seCReTÁRIO MUnICIPaL De TRÂnsITO e TRansPORTes, no 
uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 16.926, de 05 de janeiro 
de 2017, e nos termos do art. 130, da Lei Complementar nº 040, de 05 de 
outubro de 1992, da Lei Complementar nº 340, de 23 de janeiro de 2004 
e do Decreto nº 9.490, de 10 de maio de 2004, alterado pelos Decretos 
nº 9.542, de 09 de julho de 2004 e 10.271, de 19 de maio de 2006 e nos 
termos dos Decretos nº 10.287, de 30 de maio de 2006 e 12.518, de 09 de 
novembro de 2010;

Considerando a compensação de valores referentes à licença prêmio 
convertida em pecúnia, com tributos, inscritos ou não em dívida ativa perante 
a administração Direta, constante nos autos do processo 28352/2019,

ResOLVe:

art. 1° Conceder à servidora pública municipal aLeXanDRa MaRIa 
Da sILVa, ocupante do cargo de provimento efetivo, de OFICIaL 
aDMInIsTRaTIVO, Padrão 06, especialização, matrícula 21119-2, 
lotada na secretaria Municipal de Trânsito e Transportes, a compensação 
de 6 (seis) dia(s) de licença prêmio nos termos da Lei Complementar 
nº 340, de 23 de janeiro de 2004 e suas alterações, referente ao período 
de efetivo exercício público municipal compreendido entre 04/01/2010 
a 02/01/2015, conforme a Certidão de Contagem de Tempo de serviço 
datada de 30/04/2020, acostada aos autos do respectivo processo.

art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 18 de maio de 2020.

DIVOneI gOnCaLVes DOs sanTOs
secretário Municipal de Trânsito e Transportes

PORTaRIa n.º 49.196, De 18 De MaIO De 2020.

DesIgna Os seRVIDORes QUe MenCIOna COMO gesTOR e 
FIsCaL DO COnTRaTO aDMInIsTRaTIVO QUe esPeCIFICa.

a seCReTÁRIa MUnICIPaL De DesenVOLVIMenTO sOCIaL, 
TRaBaLHO e HaBITaÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o artigo 3º, inciso XVIII da Lei nº 12.626, de 19 de janeiro de 
2017, com fulcro no disposto no inciso XXI do artigo 37 da Constituição 
Federal, em conformidade com o inciso III do artigo 58 e o artigo 67, 
ambos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
e em cumprimento ao Decreto nº 17.786, de 15 de outubro de 2018,

ResOLVe:

Art. 1º Ficam designados, no âmbito do Contrato nº 179/2020, firmado 
em 27/04/2020 entre o Município de Uberlândia e a empresa andressa 
de souza alves-ePP, cujo objeto é a seleção e contratação de empresa 
para execução de reforma do imóvel situado na Rua dos sininhos, nº 35, 
Jardim Célia, do núcleo de apoio Integral à Criança e ao adolescente – 
naICa e do Centro de Referência de assistência social – CRas com 
fornecimento de material, de mão de obra, em Uberlândia:

I – Carlos antônio silva, matrícula nº 29.570-1, assessor Municipal de 
Habitação, para a função de gestor de Contrato, e na sua ausência ou 
impedimento legal Marcos Paulo de almeida, matrícula nº 29.485-3, 
Coordenador do núcleo de Projetos Habitacionais;

II – nelmira Maria Pamplona, matrícula nº 19.340-2, engenheira Civil 
– servidora efetiva, para a função operacional de Fiscal de Contrato, e 
na sua ausência ou impedimento legal Isabel Maria soares, matrícula nº 
19.608-8, Coordenadora de Orçamentos – engenheira Civil – servidora 
efetiva.

art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia,  18 de maio de 2020.

IRaCeMa BaRBOsa MaRQUes
secretária Municipal de Desenvolvimento social, Trabalho e Habitação

PORTaRIa nº 49.197, De 18 De MaIO De 2020.

DesIgna RenaTO HenRIQUes De FaRIa PaRa ResPOnDeR 
PeLO CaRgO De DIReTOR De COMUnICaÇÃO sOCIaL CC-2.

a seCReTÁRIa MUnICIPaL De aDMInIsTRaÇÃO, no exercício 
de suas atribuições legais, em especial a que lhe confere o inciso XX do 
artigo 2º da Lei nº 12.618, de 17 de janeiro de 2017, e inciso I do artigo. 3º 
do Decreto nº 16.926, de 5 de janeiro de 2017, e alterações, e com fulcro 
no artigo 55 da Lei Complementar nº 040 de 05 de outubro de 1992,
ResOLVe:

art. 1º Designar RenaTO HenRIQUes De FaRIa, matrícula nº 
29.481-0, ocupante do cargo de provimento em comissão de assessor 
de gestão de Dados e Inovação CC-3, para responder pelo cargo de 
provimento em comissão de  Diretor de Comunicação social CC-2, da 
secretaria Municipal de governo e Comunicação, no período de 20 de 
maio a 6 de junho de 2020, durante o impedimento do titular Fernando 
Boente Rocha, matrícula nº 29.132-3, em gozo de férias.

art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 18 de maio de 2020.

MaRLY VIeIRa Da sILVa MeLaZO
secretária Municipal de administração. 
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PORTaRIa nº 49.198, De 18 De MaIO De 2020.

COnCeDe O gOZO De LICenÇa PRÊMIO À seRVIDORa DeBORa 
FaRIa DOs sanTOs.

a seCReTÁRIa MUnICIPaL De gOVeRnO e COMUnICaÇÃO, no 
exercício de suas atribuições legais, em especial a que lhe confere o art. 
1º, “IX” do Decreto nº 16.926, de 05 de janeiro de 2017 e com fulcro nos 
artigos 126 a 130 da Lei Complementar nº 040, de 05 de outubro de 1992,

Considerando o requerimento de Licença Prêmio,

R e s O L V e:

art. 1º Conceder à servidora pública municipal Débora Faria dos santos, 
matrícula nº 19.894-3, ocupante do cargo de provimento efetivo, sob 
regime estatutário, de Oficial Administrativo,  Padrão 7, Nível de 
Qualificação Especialização, lotada na Secretaria Municipal de Governo 
e Comunicação, o gozo de 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, de 22-
06-2020 a 19-09-2020, referente ao período de efetivo exercício público 
municipal compreendido entre 17-07-2006 a 15-07-2011, conforme 
Certidão de Contagem de Tempo de serviço datada de 12-05-2020.
 
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 18 de maio de 2020.

ana PaULa PROCOPIO JUnQUeIRa
secretária Municipal de governo e Comunicação

PORTaRIa nº 49.199, De 18 De MaIO De 2020.

COnCeDe COMPensaÇÃO De LICenÇa PRÊMIO À seRVIDORa 
IVY anne sanTOs De assIs.

a seCReTÁRIa MUnICIPaL De CULTURa, no uso das atribuições 
que lhe confere o Decreto nº 16.926, de 05 de janeiro de 2017, e nos 
termos do art. 130, da Lei Complementar nº 040, de 05 de outubro de 
1992, da Lei Complementar nº 340, de 23 de janeiro de 2004 e do Decreto 
nº 9.490, de 10 de maio de 2004, alterado pelos Decretos nº 9.542, de 
09 de julho de 2004 e 10.271, de 19 de maio de 2006 e nos termos dos 
Decretos nº 10.287, de 30 de maio de 2006 e 12.518, de 09 de novembro 
de 2010;

Considerando a compensação de valores referentes à licença prêmio 
convertida em pecúnia, com tributos, inscritos ou não em dívida ativa 
perante a administração Direta, constante nos autos do processo 
28974/2019,

ResOLVe:

art. 1° Conceder à servidora pública municipal IVY anne sanTOs 
De assIs, ocupante do cargo de provimento efetivo, de MUsICO 
InsTRUMenTIsTa/naIPe, Padrão 04, Mestrado, matrícula 23590-3, 
lotada na secretaria Municipal de Cultura, a compensação de 2 (dois) 
dia(s) de licença prêmio nos termos da Lei Complementar nº 340, de 23 de 
janeiro de 2004 e suas alterações, referente ao período de efetivo exercício 
público municipal compreendido entre 01/08/2012 a 30/07/2017, 
conforme a Certidão de Contagem de Tempo de serviço datada de 
30/04/2020, acostada aos autos do respectivo processo.

art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 18 de maio de 2020.

MOnICa DeBs DInIZ
secretária Municipal de Cultura

PORTaRIa nº 49.200, De 18 De MaIO De 2020.

COnCeDe COMPensaÇÃO De LICenÇa PRÊMIO À seRVIDORa 
LaURa RegIna CaRVaLHO.

a seCReTÁRIa MUnICIPaL De CULTURa, no uso das atribuições 
que lhe confere o Decreto nº 16.926, de 05 de janeiro de 2017, e nos 
termos do art. 130, da Lei Complementar nº 040, de 05 de outubro de 
1992, da Lei Complementar nº 340, de 23 de janeiro de 2004 e do Decreto 
nº 9.490, de 10 de maio de 2004, alterado pelos Decretos nº 9.542, de 09 de 
julho de 2004 e 10.271, de 19 de maio de 2006 e nos termos dos Decretos 
nº 10.287, de 30 de maio de 2006 e 12.518, de 09 de novembro de 2010;

Considerando a compensação de valores referentes à licença prêmio 
convertida em pecúnia, com tributos, inscritos ou não em dívida ativa perante 
a administração Direta, constante nos autos do processo 27273/2019,

ResOLVe:

art. 1° Conceder à servidora pública municipal LaURa RegIna 
CaRVaLHO, ocupante do cargo de provimento efetivo, de OFICIaL 
aDMInIsTRaTIVO, Padrão 04, especialização, matrícula 23731-0, 
lotada na secretaria Municipal de Cultura, a compensação de 2 (dois) 
dia(s) de licença prêmio nos termos da Lei Complementar nº 340, de 23 de 
janeiro de 2004 e suas alterações, referente ao período de efetivo exercício 
público municipal compreendido entre 17/09/2012 a 15/09/2017, 
conforme a Certidão de Contagem de Tempo de serviço datada de 
30/04/2020, acostada aos autos do respectivo processo.

art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 18 de maio de 2020.

MOnICa DeBs DInIZ
secretária Municipal de Cultura

PORTaRIa nº 49.201, De 18 De MaIO De 2020.

COnCeDe COMPensaÇÃO De LICenÇa PRÊMIO aO seRVIDOR 
RICaRDO sanTOs CaRRIJO.

a seCReTÁRIa MUnICIPaL De CULTURa, no uso das atribuições 
que lhe confere o Decreto nº 16.926, de 05 de janeiro de 2017, e nos 
termos do art. 130, da Lei Complementar nº 040, de 05 de outubro de 
1992, da Lei Complementar nº 340, de 23 de janeiro de 2004 e do Decreto 
nº 9.490, de 10 de maio de 2004, alterado pelos Decretos nº 9.542, de 09 de 
julho de 2004 e 10.271, de 19 de maio de 2006 e nos termos dos Decretos 
nº 10.287, de 30 de maio de 2006 e 12.518, de 09 de novembro de 2010;

Considerando a compensação de valores referentes à licença prêmio 
convertida em pecúnia, com tributos, inscritos ou não em dívida ativa 
perante a administração Direta, constante nos autos do processo 4110/2020,

ResOLVe:

art. 1° Conceder ao servidor público municipal RICaRDO sanTOs 
CaRRIJO, ocupante do cargo de provimento efetivo, de MUsICO 
RegenTe, Padrão 09, especialização, matrícula 17830-6, lotado na 
secretaria Municipal de Cultura, a compensação de 1 (um) dia(s) de 
licença prêmio nos termos da Lei Complementar nº 340, de 23 de janeiro 
de 2004 e suas alterações, referente ao período de efetivo exercício público 
municipal compreendido entre 01/08/2003 a 29/07/2008, conforme 
a Certidão de Contagem de Tempo de serviço datada de 30/04/2020, 
acostada aos autos do respectivo processo.

art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 18 de maio de 2020.

MOnICa DeBs DInIZ
secretária Municipal de Cultura
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PORTaRIa n.º 49.202, De 18 De MaIO De 2020.

aLTeRa a PORTaRIa nº 48.820, De 19 De MaRÇO De 2020, 
QUe “sUsPenDe TeMPORaRIaMenTe O aTenDIMenTO aO 
PÚBLICO nOs eQUIPaMenTOs VInCULaDOs À seCReTaRIa 
MUnICIPaL De DesenVOLVIMenTO sOCIaL, TRaBaLHO e 
HaBITaÇÃO – seDesTH – e DeFIne RegIMe De TRaBaLHO”.

a seCReTÁRIa MUnICIPaL De DesenVOLVIMenTO sOCIaL, 
TRaBaLHO e HaBITaÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o artigo 3º, inciso XVIII, da Lei nº 12.626, de 19 de janeiro de 
2017, e com fulcro nos artigos 1º e 4º, do Decreto Municipal nº 18.628, 
de 15 de maio de 2020,

ResOLVe:

art. 1º Fica alterada a Portaria nº 48.820, de 19 de março de 2020, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“art. 1º. Fica suspenso temporariamente o atendimento ao público nos 
Centros educacionais de assistência Integrada ao Idoso – CeaI’s, na 
Casa Dia, nos Centros Profissionalizantes e na Estação da Juventude, 
equipamentos públicos vinculados à secretaria Municipal de 
Desenvolvimento social, Trabalho e Habitação - seDesTH.

Parágrafo único. a suspensão vigorará por 60 (sessenta) dias, podendo ser 
revistas a qualquer momento em conformidade com o Decreto Municipal 
nº 18.628, de 15 (quinze) de maio de 2020.

art. 2º. Os servidores de qualquer regime, lotados nos equipamentos 
descritos no art. 1º, deverão ficar à disposição e atender às convocações 
para comparecimento nas unidades em caso de solicitação da chefia 
imediata, com observância do disposto no §7º do art. 4º do Decreto nº 
18.628, de 15 de maio de 2020.” (n.R.)

art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 18 de maio de 2020.

IRaCeMa BaRBOsa MaRQUes
secretária Municipal de Desenvolvimento social, Trabalho e Habitação

PORTaRIa n.º 49.203, De 18 De MaIO De 2020.

aLTeRa a PORTaRIa nº 49.055, De 29 De aBRIL De 2020, QUe 
“aLTeRa a PORTaRIa nº 48.827, De 20 De MaRÇO De 2020”, QUe 
“DeFIne RegIMe De TRaBaLHO DOs seRVIDORes VInCULaDOs 
À seCReTaRIa MUnICIPaL De DesenVOLVIMenTO 
sOCIaL, TRaBaLHO e HaBITaÇÃO – seDesTH”.

a seCReTÁRIa MUnICIPaL De DesenVOLVIMenTO sOCIaL, 
TRaBaLHO e HaBITaÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o artigo 3º, inciso XVIII, da Lei nº 12.626, de 19 de janeiro de 
2017, e com fulcro nos artigos 1º e 4º, do Decreto Municipal nº 18.628, 
de 15 de maio de 2020,

ResOLVe:

art. 1º Fica alterada a Portaria nº 49.055, de 29 de abril de 2020, que 
“altera a Portaria nº 48.827, de 20 de março de 2020”, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“art. 2º. Os servidores lotados na secretaria Municipal de Desenvolvimento 
social, Trabalho e Habitação com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos e as grávidas poderão adotar o regime de trabalho home office, com 
observância do disposto no §7º do art. 4º do Decreto nº 18.628, de 15 de 
maio de 2020.

art. 3º. Os demais servidores lotados na secretaria Municipal de 
Desenvolvimento social, Trabalho e Habitação, que não se encaixarem 
nas hipóteses dos artigos anteriores, adotarão o regime normal de 
trabalho para fins de funcionamento dos serviços essenciais nas unidades 
administrativas.” (n.R)

art. 4º as deliberações desta Portaria vigorarão por 60 (sessenta) dias, 
podendo ser revistas a qualquer momento em conformidade com o 
Decreto Municipal nº 18.628, de 15 (quinze) de maio de 2020” (n.R.)

art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 18 de maio de 2020.

IRaCeMa BaRBOsa MaRQUes
secretária Municipal de Desenvolvimento social, Trabalho e Habitação

PORTaRIa n.º 49.204, De 18 De MaIO De 2020.

aLTeRa a PORTaRIa nº 48.821, De 19 De MaRÇO De 
2020, QUe “esTaBeLeCe nORMas e DIReTRIZes PaRa O 
enFRenTaMenTO aO COVID-19 COM a FInaLIDaDe De 
IMPLeMenTaR as aÇÕes De CaRÁTeR PReVenTIVO nO 
ÂMBITO De aTenDIMenTO Da seCReTaRIa MUnICIPaL 
De eDUCaÇÃO eM COnFORMIDaDe COM Os TeRMOs DO 
DeCReTO nº 18.550, De 19 De MaRÇO De 2020”, QUe “DIsPÕe, 
nO ÂMBITO Da aDMInIsTRaÇÃO PÚBLICa MUnICIPaL, 
aCeRCa De MeDIDas TeMPORÁRIas De PReVenÇÃO aO 
nOVO COROnaVÍRUs – COVID-19” e sUa aLTeRaÇÃO PeLO 
DeCReTO nº 18.628, De 15 De MaIO De 2020.

a secretária Municipal de educação, no uso de suas atribuições legais 
previstas no inciso III, do parágrafo único do art. 49 da Lei Orgânica do 
Município, no art. 2º, inciso XIX, da Lei Municipal nº 12.619, de 17 de 
janeiro de 2017, e com fundamento no Decreto Municipal nº. 18.550, 
publicado no dia 19 de março de 2020 e sua alteração, através do Decreto 
18.628, de 15 de maio de 2020,
R e s O LV e :

art. 1º Fica alterada a Portaria nº 48.821, de 19 de maio de 2020, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:

art. 1º …

Inciso II - Fica autorizada, em caráter excepcional, a distribuição de 
gêneros alimentícios adquiridos com recursos do Programa nacional 
de alimentação escolar – Pnae, por meio de Kit alimentação, para 
os alunos cadastrados no Programa Bolsa Família, durante o período de 
suspensão das aulas escolares devido à pandemia do novo coronavírus, 
COVID-19, na forma do Decreto nº 18.627, de 14 de maio de 2020.

art. 2º Ficam prorrogadas, por até 60 (sessenta) dias, a suspensão das aulas 
nas escolas de ensino fundamental e educação infantil municipais, inclusive 
aquelas que funcionam no regime de parceria, com a devida reformulação 
do calendário, quando possível, e as demais medidas nela estabelecidas.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo poderá ser 
revisto a qualquer tempo.

art. 3º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 18 de maio de 2020.

TanIa MaRIa De sOUZa TOLeDO
secretária Municipal de educação

PORTaRIa n.º 49.205, De 18 De MaIO De 2020.

InsTITUI MeDIDas eXCePCIOnaIs, eM FaCe Da sITUaÇÃO 
De eMeRgÊnCIa e DO esTaDO De CaLaMIDaDe PÚBLICa 
DeCORRenTes Da PanDeMIa DO nOVO COROnaVÍRUs - 
COVID-19, nO ÂMBITO Da seCReTaRIa MUnICIPaL De saÚDe

O secretário Municipal de saúde, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso XX, do art. 2º da Lei Municipal nº 12.627 de 19 de 
janeiro de 2017 e com fundamento na situação de emergência em saúde 
Pública nacional e internacional decorrente do coronavírus:

Considerando o Decreto Municipal nº 18.550 de 19 de março de 2020; que 
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dispõe acerca de medidas temporárias de prevenção ao novo coronavirus 
– COVID19, em especial, o seu art. 4º, § 1º;

Considerando o Decreto Municipal nº 18.525, de 28 de fevereiro de 2020, 
que institui o Comitê Municipal de enfrentamento ao Covid-19, na cidade 
de Uberlândia-Mg;

Considerando a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 
que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 
responsável pelo surto de 2019;

Considerando a declaração de pandemia pela Organização Mundial de 
saúde – OMs em 11 de março de 2020;

Considerando as recomendações e deliberações do Comitê Municipal de 
Enfrentamento ao COVID-19, sobretudo as publicadas no Diário Oficial 
do Município nº 5.830, pág. 85, do dia 17 de março de 2020; 

Considerando a Lei Federal nº 13.992, de 22 de abril de 2020 que suspende 
por 120 (cento e vinte) dias, a contar de 1º de março do corrente ano, 
a obrigatoriedade da manutenção das metas quantitativas e qualitativas 
contratualizadas pelos prestadores de serviço de saúde no âmbito do 
sistema Único de saúde (sUs); e

Considerando a Portaria gM/Ms nº 1.124, de 7 de maio de 2020, que 
estabelece regras de forma excepcional para as transferências de recursos 
do Bloco de Custeio - grupo de atenção de Média e alta Complexidade 
ambulatorial e Hospitalar - MaC pelo período de 120 (cento e vinte) dias.

R e s O L V e :

art. 1° a secretaria Municipal de saúde adotará medida excepcional 
para pagamento aos prestadores sUs, pelo prazo de 120 (cento e vinte) 
dias a contar de 1º de março do corrente ano diante das recomendações 
e deliberações do Comitê Municipal de enfrentamento ao COVID-19 
e da legislação federal sobre as regras excepcionais de transferência 
de recursos do Bloco de Custeio - grupo de atenção de Média e alta 
Complexidade ambulatorial e Hospitalar – MaC e do Fundo de ações 
estratégicas e Compensação – FaeC.

Parágrafo único. a medida de que trata o caput deste artigo abarca o 
pagamento mensal dos contratos para os quais for indicada a suspensão 
total ou parcial dos serviços em decorrência das medidas de restrição de 
atividades envoltas no enfrentamento ao novo coronavírus – COVID-19. 

art. 2º O pagamento aos prestadores de serviços de saúde no âmbito 
do SUS, que possuem contratos administrativos firmados com a 
administração Pública, será realizado pelo valor da média de produção 
dos últimos 12 (doze) meses, sendo esta extraída dos Bancos de Dados 
nacionais dos sistemas de Informação do Ministério da saúde. 

§ 1° Para o cálculo do valor a ser pago, será considerada a apresentação 
da produção do mês de atendimento igual ao mês da competência 
do processamento. não será considerada produção com mês(es) de 
atendimentos anteriores ao mês do processamento corrente.

Parágrafo único. excetua-se ao disposto neste artigo, o pagamento aos 
prestadores cuja produção mensal for superior ao valor da média mensal 
acima estabelecida, que será o valor integral faturado no mês de referência.

art. 3º Fica mantida a obrigatoriedade de alimentação mensal e 
sistemática dos Bancos de Dados nacionais dos sistemas de Informação 
do Ministério da saúde.

art. 4º. esta Portaria vigorará enquanto perdurar o estado de emergência 
em saúde pública decorrente do coronavírus na cidade de Uberlândia-Mg, 
podendo o prazo previsto no artigo 1º ser prorrogado, sucessivamente.

art. 5º. esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 18 de maio de 2020.

gLaDsTOne RODRIgUes Da CUnHa FILHO
secretário Municipal de saúde e gestor do sUs

LICITAÇÃO PÚBLICA

Avisos e Comunicados

aTO De aDJUDICaÇÃO e HOMOLOgaÇÃO
Referente ao Pregão eletrônico nº. 143/2020.
Por considerar atendidas todas as disposições legais e aplicáveis à espécie, 
em especial ao ato convocatório regedor do certame, estando o processo 
perfeito e válido, ao sr egmar sousa Ferraz, superintendente de Proteção 
e Defesa do Consumidor, resolve:
aDJUDICaR o objeto e HOMOLOgaR, para que produzam seus 
jurídicos e legais efeitos, os atos de julgamento e de classificação por 
parte do Pregoeiro, do objeto licitado, à empresa: 
empresa:

CenTRO De InTegRaÇÃO eMPResa esCOLa De MInas

em atendimento à superintendência de Proteção e Defesa do Consumidor, 
que é contratação de agente de integração para operacionalizar o programa 
de estágio da superintendência de Proteção e Defesa do Consumidor - 
PROCON, conforme, todas as especificações contidas no Edital, onde o 
julgamento foi “Menor Taxa de administração”, cujo valor ofertado foi 
declarado vencedor e adjudicado por ser vantajoso para o Município de 
Uberlândia.
Registra-se que em análise ao Processo Licitatório constata-se a legalidade 
de todos os atos, inclusive quanto ao fato de haver diferença entre o valor 
do lance e  o valor constante do orçamento estimativo, apresentado pelo 
Licitante, vez que tal fato não fere a legislação pátria obedecendo aos 
princípios constitucionais aplicáveis a espécie.

Uberlândia, 14 de Maio de 2020.

egMaR sOUsa FeRRaZ
superintendente de Proteção e Defesa do Consumidor

Extratos de Atas e Contratos

eXTRaTO COnTRaTO nº. 122/2020
PRegaO eLeTROnICO RegIsTRO De PReÇOs n°: 00614/2018   
COnTRaTanTe: MUnICÍPIO De UBeRLanDIa - sMe  
COnTRaTaDa:  aLeXanDRe H M CHaMOne COMeRCIO CnPJ 
n°: 15.407.876/0001-24
ResPOnsÁVeL LegaL: aLeXanDRe HenRIQUe MaCHaDO 
CHaMOne - CPF sob o nº ***.100.586-**
OBJeTO: FORneCIMenTO De PaPeL HIgIenICO       
VaLOR: R$125.718,00 (CenTO e VInTe e CInCO MIL e 
seTeCenTOs e DeZOITO ReaIs ).
FICHa/DOTaÇÃO: 7101-2-532-12-361-2001-339030-07027179-2-
534-12-365-2002-339030-0702
PRaZO De VIgÊnCIa: 01/04/2020 até 31/12/2020 
DaTa Da assInaTURa:01/04/2020

eXTRaTO COnTRaTO nº. 158/2020 
PRegaO eLeTROnICO RegIsTRO De PReÇOs n°: 00900/2019
COnTRaTanTe:MUnICÍPIO De UBeRLanDIa - sMaaD
COnTRaTaDa: CeRRaDO COMBUsTIVeIs LTDa CnPJ n°: 
02.927.654/0001-90
ResPOnsÁVeL LegaL:eDUaRDO CaRVaLHO COLeTO – CPF 
***.579.986-**
OBJeTO:FORneCIMenTO De OLeO DIeseL eM aTenDIMenTO 
a seCReTaRIa MUnICIPaL De agROPeCUaRIa, 
aBasTeCIMenTO e DIsTRITOs
VaLOR: R$1.151.280,00 ( UM MILHaO, CenTO e CInQUenTa e 
UM MIL e DUZenTOs e OITenTa ReaIs ).
FICHa/DOTaÇÃO:24484-2-402-4-122-7001-339030-1201
PRaZO De VIgÊnCIa: 14/04/2020 até 31/12/2020
DaTa Da assInaTURa:14/04/2020
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eXTRaTO COnTRaTO nº. 166/2020 
PROC. DIsPensa (aRTIgO 24) n°: 00218/2020
COnTRaTanTe: MUnICÍPIO De UBeRLanDIa - seDesTH
COnTRaTaDa: COCaL CeReaIs LTDa CnPJ n°: 25.650.383/0002-
55
ResPOnsÁVeL LegaL: eDUaRDO HenRIQUe MILaZZO 
gUIMaRaes – CPF: ***.828.306-**
OBJeTO: FORneCIMenTO De CesTas BÁsICas PaRa 
aTenDeR as FaMÍLIas De BaIXa RenDa eM CasOs De 
DeseMPRegO, sITUaÇÃO De eMeRgÊnCIa, OU aInDa 
nOs CasOs eM QUe Os BeneFICIaDOs eM sITUaÇÃO De 
VULneRaBILIDaDe, DeVIDO aO esTaDO De CaLaMIDaDe 
DO COVID-19, eM aTenDIMenTO À seCReTaRIa MUnICIPaL 
De DesenVOLVIMenTO sOCIaL, TRaBaLHO e HaBITaÇÃO.
VaLOR: R$74.000,00 (seTenTa e QUaTRO MIL ReaIs).
FICHa/DOTaÇÃO: 5892-2-129-8-244-4001-339032-1001
PRaZO De VIgÊnCIa: 20/04/2020 aTÉ 19/10/2020
DaTa Da assInaTURa: 20/04/2020

eXTRaTO COnTRaTO nº. 195/2020 
PRegaO eLeTROnICO n°: 00863/2019 
COnTRaTanTe: MUnICÍPIO De UBeRLanDIa - sMC
COnTRaTaDa: HD engenHaRIa MULTI seRVICe LTDa CnPJ 
n°: 28.180.605/0001-20
ResPOnsÁVeL LegaL: DanIeL BORges Da HORa CPF nº: 
***.223.141-** 
OBJeTO: ManUTenCaO PReVenTIVa aR COnDICIOnaDO, eM 
aTenDIMenTO À seCReTaRIa MUnICIPaL De CULTURa.
VaLOR: R$3.432,00 (TRes MIL e QUaTROCenTOs e TRInTa e 
DOIs ReaIs).
FICHa/DOTaÇÃO: 6092-2-103-4-122-7001-339039-0801 
PRaZO De VIgÊnCIa: 06/05/2020 até 31/12/2020
DaTa Da assInaTURa: 06/05/2020

eXTRaTO COnTRaTO nº. 201/2020
PRegaO eLeTROnICO n°: 00857/2019
COnTRaTanTe:MUnICÍPIO De UBeRLanDIa - sMC
COnTRaTaDa:e a P PIngO ReFRIgeRaCaO ePP CnPJ n°: 
14.849.140/0001-43
ResPOnsÁVeL LegaL:eUDes aPaReCIDa PeReIRa PIngO CPF 
nº: ***.575.128-** 
OBJeTO: ManUTenÇÃO PReVenTIVa DO aR COnDICIOnaDO 
TeaTRO MUnICIPaL De UBeRLÂnDIa, eM aTenDIMenTO À 
seCReTaRIa MUnICIPaL De CULTURa.
VaLOR: R$28.092,14 (VInTe e OITO MIL e nOVenTa e DOIs 
ReaIs e QUaTORZe CenTaVOs).
FICHa/DOTaÇÃO: 6092-2-103-4-122-7001-339039-0801
PRaZO De VIgÊnCIa: 11/05/2020 até 31/12/2020
DaTa Da assInaTURa: 11/05/2020

eXTRaTO COnTRaTO nº. 203/2020 
PRegaO eLeTROnICO RegIsTRO De PReÇOs n°: 00438/2019 
COnTRaTanTe: MUnICÍPIO De UBeRLanDIa - sMC
COnTRaTaDa: CaPITaL segURanCa COnTRa InCenDIO 
UBeRLanDIa LTDa - Me CnPJ n°: 08.332.630/0001-75
ResPOnsÁVeL LegaL: gaBRIeL CaRVaLHO nUnes aLVes 
CPF nº: ***.422.106-**
OBJeTO: ReCaRga e ManUTenÇÃO De eXTInTORes e 
TesTes HIDROsTÁTICOs, eM aTenDIMenTO aOs esPaÇOs 
CULTURaIs aDMInIsTRaDOs PeLa seCReTaRIa MUnICIPaL 
De CULTURa.
VaLOR: R$16.566,29  (DeZesseIs MIL e QUInHenTOs e 
sessenTa e seIs ReaIs e VInTe e nOVe CenTaVOs).
FICHa/DOTaÇÃO: 6076-2-103-4-122-7001-339030-08016092-2-103-
4-122-7001-339039-0801
PRaZO De VIgÊnCIa: 13/05/2020 até 31/12/2020
DaTa Da assInaTURa: 13/05/2020

RePUBLICaÇÃO COM CORReÇÃO
eXTRaTO COnTRaTO nº. 552/2018 
IneXIgÍVeL (aRT 25, CaPUT) n°: 00539/2018
COnTRaTanTe: PReFeITURa MUnICIPaL De UBeRLanDIa - 
sMs
COnTRaTaDa: CeMIg DIsTRIBUICaO sa CnPJ n°: 
06.981.180/0001-16
ResPOnsÁVeL LegaL: eRnanDO anTUnes BRaga – CPF: 
***.031.016-*** e THIagO De aZeVeDO CaMaRgO – CPF: 
***.001.386-** 
OBJeTO: FORneCIMenTO eneRgIa eLeTRICa, eM 
aTenDIMenTO as UaI MaRTIns, UaI TIBeRY, UaI PLanaLTO
VaLOR: R$2.045.055,60 ( DOIs MILHÕes, QUaRenTa e CInCO 
MIL e CInQUenTa e CInCO ReaIs e sessenTa CenTaVOs).
FICHa/DOTaÇÃO: 26756-2-905-10-122-1005-339039-0901, OU sUa 
CORResPOnDenTe nO PRÓXIMO eXeRCÍCIO.
PRaZO De VIgÊnCIa: 01/01/2019 até 31/12/2023
DaTa Da assInaTURa: 28/12/2018

RePUBLICaÇÃO COM CORReÇÃO
eXTRaTO COnTRaTO nº. 247/2018 - 2º TeRMO aDITIVO
COnCORRenCIa PUBLICa n°: 00225/2018
COnTRaTanTe:MUnICÍPIO De UBeRLanDIa - sMMasU
COnTRaTaDa:LIMPeBRas engenHaRIa aMBIenTaL LTDa. 
CnPJ n°: 00.609.820/0001-85
ResPOnsÁVeL LegaL:CaRLOs eDUaRDO CaRDOsO 
CaRneIRO CPF nº: ***.240.706-** e DOMICIO RICaRDO BORges 
De MORaes CPF nº: ***.770.158-**
OBJeTO: ReaJUsTe De PReÇOs De 3,57%, ReFeRenTe a 
VaRIaÇÃO DO InPC De FeVeReIRO/2018 a JaneIRO/2019, 
sOBRe VaLORes PagOs, a seReM aPLICaDOs a PaRTIR De 
FeVeReIRO/2019 e aLTeRaÇÃO  De VaLORes DeVIDO À 
ReDUÇÃO na aLÍQUOTa De 10% sOBRe O FgTs DeVIDa aO 
eMPRegaDOR nOs CasOs De DeMIssÃO POR JUsTa CaUsa, 
segUnDO a LeI FeDeRaL 13.932/2019
FUnDaMenTaÇÃO LegaL: aRTIgO 65, §§ 5º e 8º Da LeI 
FeDeRaL 8.666/1993
VaLOR: R$1.326,857,44 (UM MILHÃO, TReZenTOs e VInTe seIs 
MIL, OITOCenTOs e CInQUenTa e seTe ReaIs e QUaRenTa e 
QUaTRO CenTaVOs).
FICHa/DOTaÇÃO: 26812-2-164-15-452-5001-339039-0301
DaTa Da assInaTURa: 02/03/2020

RePUBLICaÇÃO COM CORReÇÃO
eXTRaTO COnTRaTO nº. 250/2014 - 24º TeRMO aDITIVO 
COnC PUBLICa aRT 23 n°: 01142/2013 
COnTRaTanTe: MUnICIPIO De UBeRLanDIa - sMs
COnTRaTaDa: MIssaO saL Da TeRRa - CnPJ n°: 20.734.604/0019-
06
ResPOnsÁVeL LegaL: gUILHeRMe COsaC ROCHa - CPF nº: 
***.561.106-** 
OBJeTO: aCRÉsCIMO De VaLOR / aLTeRaÇÃO DO 
RePResenTanTe LegaL Da COnTRaTaDa / aLTeRaÇÃO DO 
aneXO IV - sIsTeMa De LIBeRaÇÃO De PaRCeLas, QUe seRÁ 
aLTeRaDO PaRa COnTeMPLaR nas PaRCeLas FIXas De 
aBRIL a MaIO O VaLOR DO aCRÉsCIMO
FUnDaMenTaÇÃO LegaL: aRTIgO 65, I aLÍnea “B” C/C § 1º, 
nO aRTIgO 58, I,  e nO aRTIgO 57, InCIsO II, C/C § 2º Da LeI 
FeDeRaL 8.666/1993
VaLOR: R$ 937.833,52 (nOVeCenTOs e TRInTa e seTe MIL 
OITOCenTOs e TRInTa e TRÊs ReaIs e CInQUenTa e DOIs 
CenTaVOs).
FICHa/ DOTaÇÃO: 21258-2-951-10-301-1001-335039-090221230-
2-951-10-301-1001-335039-09027973-2-858-10-302-1002-335039-
09027987-2-858-10-302-1002-335039-090214868-2-858-10-302-1002-
445042-0902 
DaTa Da assInaTURa: 02/04/2020
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eXTRaTO COnTRaTO nº. 289/2019 - 1º TeRMO aDITIVO 
RDC RegIMe DIFeRenCIaDO De COnTRaTaÇaO n°: 00106/2019
COnTRaTanTe:MUnICÍPIO De UBeRLanDIa - sMO
COnTRaTaDa: DeCC COnsTRUCOes LTDa - ePP CnPJ n°: 
05.004.688/0001-00
ResPOnsÁVeL LegaL:DaRCI LeRMen CPF nº: ***.452.079-**
OBJeTO:PRORROgaÇÃO DO PRaZO De VIgenCIa 
COnTRaTUaL, aCRÉsCIMO e DeCRÉsCIMO De seRVIÇOs
FUnDaMenTaÇÃO LegaL: InCIsO I e IV DO §1º C/C §2º DO 
aRTIgO 57 e InCIsO I, aLIneas a e B DO aRTIgO 65 Da LeI 
FeDeRaL 8.666/1993
VaLOR: R$403.562,65 (QUaTROCenTOs e TRes MIL e 
QUInHenTOs e sessenTa e DOIs ReaIs e sessenTa e CInCO 
CenTaVOs).
FICHa/DOTaÇÃO:28838-1-631-15-451-3008-449051-1301
PRaZO De VIgÊnCIa:09/04/2020 até 08/05/2020
PRaZO De eXeCUÇÃO:06/01/2020 até 30/04/2020
DaTa Da assInaTURa:01/04/2020

RePUBLICaDO COM CORReÇÃO
eXTRaTO COnTRaTO nº. 433/2018 - 2º TeRMO aDITIVO
PRegaO eLeTROnICO n°: 00195/2018
COnTRaTanTe: PReFeITURa MUnICIPaL De UBeRLanDIa - 
sMa
COnTRaTaDa: RB DIgITaL eIReLI - ePP CnPJ n°: 08.039.440/0001-
64
ResPOnsÁVeL LegaL: JOse HUMBeRTO CRUVIneL BORges 
CPF nº: ***.365.776-**
OBJeTO: PRORROgaÇÃO DO PRaZO De VIgÊnCIa 
COnTRaTUaL POR 12 (DOZe) Meses e sUPRessÃO De 
QUanTITaTIVO COnTRaTaDO, eM aTenDIMenTO À 
seCReTaRIa MUnICIPaL De aDMInIsTRaÇÃO.
VaLOR: R$2.160.000,00 ( DOIs MILHÕes e CenTO e sessenTa 
MIL ReaIs ).
FUnDaMenTaÇÃO LegaL: aRTIgO 57, InCIsO II C/C §2° e 
aRTIgO 65, InCIsO I, “B”, §1° e 2°,II,  aMBOs Da LeI FeDeRaL 
nº 8.666/1993.
FICHa/DOTaÇÃO: 8857-2-234-4-122-7001-339039-0501 OU sUa 
CORResPOnDenTe nO PRÓXIMO ORÇaMenTO.
PRaZO De VIgÊnCIa: 01/01/2020 até 31/12/2020
DaTa Da assInaTURa: 27/12/2019

eXTRaTO COnTRaTO nº. 609/2019 - 2º TeRMO aDITIVO
RDC eLeTROnICO n°: 00110/2019
COnTRaTanTe:MUnICÍPIO De UBeRLanDIa - sMO
COnTRaTaDa: CTesa COnsTRUCOes LTDa CnPJ n°: 
68.703.701/0001-20
ResPOnsÁVeL LegaL:CaRLOs aLBeRTO MaRTIns TaVaRes 
CPF nº: ***.167.397-**
FUnDaMenTaÇÃO LegaL: aRTIgO 58, I Da LeI FeDeRaL 
8.666/1993 
OBJeTO:aLTeRaÇÃO De enDeReÇO Da COnTRaTaDa
DaTa Da assInaTURa:14/04/2020

RePUBLICaÇÃO COM CORReÇÃO
eXTRaTO COnTRaTO nº. 655/2014 - 8º TeRMO aDITIVO 
RegIsTRO De PReCO n°: 00714/2014
COnTRaTanTe:PReFeITURa MUnICIPaL De UBeRLanDIa - sMs
COnTRaTaDa:aLgaR TeLeCOM s/a CnPJ n°: 71.208.516/0001-74
ResPOnsÁVeL LegaL: PaTRÍCIa CRIsTIane JUnQUeIRa 
MaRQUes RODRIgUes CPF nº: ***.762.446-** e JeanKaRLO 
RODRIgUes Da CUnHa CPF nº: ***.399.926-**. 
OBJeTO: PRORROgaÇÃO DO PRaZO De VIgÊnCIa 
COnTRaTUaL, aLTeRaÇÃO DO RePResenTanTe LegaL Da 
COnTRaTaDa, aLTeRaÇÃO Das FOnTes De ReCURsO De 150 
PaRa 159 
VaLOR:R$350.877,81 (TReZenTOs e CInQUenTa MIL e 
OITOCenTOs e seTenTa e seTe ReaIs e OITenTa e UM 
CenTaVOs).
FUnDaMenTaÇaO LegaL: aRTIgO 57, InCIsO II, C/C §§ 2º e 4º, 

aRTIgO 58, InCIsO I Da LeI FeDeRaL nº 8.666/1993.
FICHa/DOTaÇÃO:9995-2-861-10-305-1003-339039-0902, 8101-2-
905-10-122-1005-339039-0901, 8033-2-433-10-304-1003-339039-0902, 
8005-2-425-10-305-1003-339039-0902, 8337-2-989-10-302-1002-
339039-0902, 8205-2-859-10-305-1003-339039-0902, 8275-2-855-10-
302-1002-339039-0902, 6705-2-039-10-301-1001-339039-0902, OU 
sUas CORResPOnDenTes nO PROXIMO eXeRCICIO
PRaZO De VIgÊnCIa: 12/01/2020 até 12/04/2020
DaTa Da assInaTURa:27/12/2019

eXTRaTO COnTRaTO nº. 880/2019 – 1º aDITIVO
PRegaO eLeTROnICO RegIsTRO De PReÇOs n°: 00064/2019 
COnTRaTanTe: MUnICIPIO De UBeRLanDIa - sMs
COnTRaTaDa: VasCOnCeLOs InDUsTRIa COMeRCIO 
IMPORTaCaO e eXPORTaCaO LTDa - CnPJ n°: 03.647.755/0001-70
ResPOnsÁVeL LegaL: MURILO MaRTIns De aRaUJO CPF nº: 
***.296.956-** 
FUnDaMenTaÇÃO LegaL: 65, InCIsO II, aLÍnea “D” Da LeI 
FeDeRaL nº 8.666/1993
OBJeTO: ReaLInHaMenTO De PReÇOs VIsanDO À 
ReCOMPOsIÇÃO DO eQUILÍBRIO eCOnÔMICO-FInanCeIRO 
PaRa FORneCIMenTO De PRODUTOs aLIMenTÍCIOs, eM 
aTenDIMenTO À seCReTaRIa MUnICIPaL De saÚDe, COM 
eFeITOs FInanCeIROs a InCIDIR PaRTIR De 01/04/2020.
VaLOR: R$10.167,98 (DeZ MIL, CenTO e sessenTa e seTe 
ReaIs e nOVenTa e OITO CenTaVOs).
FICHa/DOTaÇÃO: 8267-2-855-10-302-1002-339030-0902
DaTa Da assInaTURa:07/05/2020

eXTRaTO COnTRaTO nº. 1159/2019 - 2º TeRMO aDITIVO 
PRegaO eLeTROnICO RegIsTRO De PReÇOs n°: 00016/2019 
COnTRaTanTe:MUnICÍPIO De UBeRLanDIa - sMaaD
COnTRaTaDa:COCaL CeReaIs LTDa CnPJ n°: 25.650.383/0002-55
ResPOnsÁVeL LegaL:eDUaRDO HenRIQUe M gUIMaRaes 
CPF nº: ***.828.306-**  
FUnDaMenTaÇaO LegaL: 65, InCIsO II, aLÍnea “D” Da LeI 
FeDeRaL 8.666/1993
OBJeTO: ReaLInHaMenTO De PReÇOs VIsanDO a 
ReCOMPOsIÇÃO DO eQUILÍBRIO eCOnÔMICO-FInanCeIRO 
PaRa FORneCIMenTO De CesTas De gÊneROs aLIMenTÍCIOs 
(aRROZ, FeIJÃO e ÓLeO), eM aTenDIMenTO a seCReTaRIa 
MUnICIPaL De agROPeCUÁRIa, aBasTeCIMenTO e 
DIsTRITOs, a InCIDIR a PaRTIR De 18/03/2020.
VaLOR:R$70.543,20 ( seTenTa MIL e QUInHenTOs e QUaRenTa 
e TRes ReaIs e VInTe CenTaVOs ).
FICHa/DOTaÇÃO:7247-2-625-20-605-6003-339062-1202
DaTa Da assInaTURa:30/04/2020

eXTRaTO Da aTa De RegIsTRO De PReÇOs nº 175/2020
PROCessO LICITaTÓRIO: PRegÃO eLeTRÔnICO PaRa 
RegIsTRO De PReÇOs nº 175/2020 
ÓRgÃO geRenCIaDOR: MUnICÍPIO De UBeRLÂnDIa/Mg – sMO
OBJeTO: a PResenTe aTa De RegIsTRO De PReÇOs TeM POR 
OBJeTO O RegIsTRO De PReÇOs PaRa FUTURa e eVenTUaL 
PResTaÇÃO De seRVIÇOs De COnseRVaÇÃO De PaVIMenTOs 
VIÁRIOs – “TaPa-BURaCOs” e FORneCIMenTO De Massa 
asFÁLTICa eM UsIna POR TOneLaDa e ReCOMPOsIÇÃO 
asFÁLTICa POR PROCessO MeCÂnICO POR M2, ResTaURaÇÃO 
De PaVIMenTO COM ReCOMPOsIÇÃO De Base e aPLICaÇÃO 
De COnCReTO asFÁLTICO e eMULsÃO Da PInTURa De 
LIgaÇÃO, eM aTenDIMenTO a seCReTaRIa MUnICIPaL De 
OBRas.
DaTa De assInaTURa: 14/05/2020
DaTa De VIgÊnCIa: 14/05/2020 aTÉ 13/05/2021
DeTenTOR De PReÇOs RegIsTRaDOs: 
eMPResa FORneCeDORa

CnPJ nº: 04.810.813/0001-06 RaZÃO sOCIaL: BT COnsTRUÇÕes LTDa.

sÓCIO aDMInIsTRaDOR / RePResenTanTe LegaL: LUIs FeRnanDO sanTOs De MaRCeLLO

CPF nº: ***.799.096-**
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PReÇO RegIsTRaDO:
ITeM 

Da PLa-
nILHa

DIsCRIMInaÇÃO Un QUanT.
PReÇO 

UnITÁRIO 
R$

PReÇO 
TOTaL

R$

1.1

TaPa-BURaCOs COM DeMOLIÇÃO ManUaL e CORTe 
COM seRRa CORTa-PIsO, FaBRICaÇÃO, TRansPORTe 
e aPLICaÇÃO De CBUQ COM BanHO De LIgaÇÃO RR-
-1C, BOTa-FORa De ResÍDUOs e DMT = 20,0 KM - In-
CLUsIVe TaXas De DePOsIÇÃO

T 9.000 430,81 3.877.290,00

1.2 FORneCIMenTO De Massa asFÁLTICa CBUQ na UsI-
na e eMULsÃO RR-1C T 2.000 220,03 440.060,00

1.3

ReCOMPOsIÇÃO DO PaVIMenTO asFÁLTICO COM Re-
MOÇÃO MeCÂnICa DOs ResÍDUOs, InCLUsIVe FOR-
neCIMenTO, TRansPORTe e aPLICaÇÃO DO CBUQ, 
COM RegULaRIZaÇÃO Da ÁRea e BanHO De LIga-
ÇÃO

M² 4.000 46,52 186.080,00

1.4 ResTaURaÇÃO De PaVIMenTO COM ReFORÇO De Pe-
DRa e Base De BRITa gRaUDaDa M³ 500 181,14 90.570,00

1.5
ResTaURaÇÃO De PaVIMenTO COM aPLICaÇÃO De 
CBUQ, FaIXa C, CaP 30/40, InCLUsIVe LIMPeZa, FRe-
sageM, PInTURa De LIgaÇÃO, aPLICaÇÃO DO CBUQ 
e TRansPORTe De TODOs Os MaTeRIaIs e InsUMOs

M² 40.000 35,15 1.406.000,00

VaLOR TOTaL: R$ 6.000.000,00

OBs.: O DesCOnTO DeVeRÁ se DaR LIneaRMenTe na MesMa PROPORÇÃO eM TODOs Os ITens.

RePUBLICaDO COM CORReÇÃO
eXTRaTO De aTa De RegIsTRO De PReÇOs nº 404/2019 - F
PROCessO LICITaTÓRIO: PRegÃO eLeTRÔnICO PaRa 
RegIsTRO De PReÇOs nº 404/2019
ÓRgÃO geRenCIaDOR: MUnICÍPIO De UBeRLÂnDIa/Mg – 
seCReTaRIa MUnICIPaL De saÚDe
OBJeTO: a PResenTe aTa De RegIsTRO De PReÇOs TeM POR 
OBJeTO O RegIsTRO De PReÇOs PaRa FUTURO e eVenTUaL 
FORneCIMenTO De MeDICaMenTOs, eM aTenDIMenTO À 
seCReTaRIa MUnICIPaL De saÚDe.
DaTa De assInaTURa: 11/12/2019
DaTa De VIgÊnCIa: 11/12/2019 aTÉ 10/12/2020
DeTenTOR De PReÇOs RegIsTRaDOs:
eMPResa FORneCeDORa

 CnPJ nº: 08.778.201/0001-26  Razão social: DROgaFOnTe LTDa

sÓCIO aDMInIsTRaDOR / RePResenTanTe LegaL: eUgÊnIO JOsÉ gUsMÃO Da FOnTe neTO

CPF nº ***.554.614-**

PReÇOs RegIsTRaDOs:    
Item Descrição Un Qtde Marca Valor 

Unitário
VaLOR 
TOTaL

44
CLOReTO De sUXaMeTÔnIO, 100 Mg, eMBaLageM 
COnTenDO FRasCO/aMPOLa COM PÓ LIÓFILO PaRa 
sOLUÇÃO InJeTÁVeL.

aM 1.500 Blau 
(sP) R$9,1900 R$13.785,00

VaLOR gLOBaL R$13.785,00

eXTRaTO Da aTa De RegIsTRO De PReÇOs nº 890/2019 - a
Processo Licitatório: Pregão eletrônico para Registro de Preços nº 890/2019
Órgão gerenciador: Município de Uberlândia/Mg – sMs
Objeto: a presente ata de Registro de Preços tem por objeto o registro 
de preços para futura e eventual fornecimento de rações, à secretaria 
Municipal de agropecuária, abastecimento e Distritos.
Data de assinatura: 06/05/2020
Data de Vigência: 06/05/2020 até 05/05/2021
Detentor de preços registrados: 
empresa Fornecedora

CnPJ nº: 09.049.833/0001-11 Razão social: Vetmax Produtos agropecuários eireli- ePP

sócio administrador / Representante Legal: Paulo Roberto de Vellasco Lima Júnior– CPF ***.439.371-**

Preços registrados:
Item Descrição Un Quant. Marca Valor 

Unitário VaLOR TOTaL

01 Ração para peixe em pó proteína bruta mínima 
50% a 55% sc 50 sUPRa PRe JU-

VenIL / aLIsUL
R$ 

145,03 R$ 7.251,50

VaLOR TOTaL R$7.251,50

eXTRaTO Da aTa De RegIsTRO De PReÇOs nº 890/2019 - B
Processo Licitatório: Pregão eletrônico para Registro de Preços nº 890/2019
Órgão gerenciador: Município de Uberlândia/Mg – sMs
Objeto: a presente ata de Registro de Preços tem por objeto o registro 
de preços para futura e eventual fornecimento de rações, à secretaria 
Municipal de agropecuária, abastecimento e Distritos.
Data de assinatura: 06/05/2020
Data de Vigência: 06/05/2020 até 05/05/2021
Detentor de preços registrados: 
empresa Fornecedora

CnPJ nº: 19.172.264/0001-50 Razão social: agropet Comercio e Representação de Fertilizantes, Produtos agrope-
cuários e Pet shop Ltda-Me.

sócio administrador / Representante Legal: Felipe alves Cunha – CPF ***.059.745-**

Preços registrados:
Item Descrição Un Quant. Marca Valor 

Unitário
VaLOR 
TOTaL

02 Ração para peixe 1,0mm, proteína bruta mínima 40% 
a 45% sc 50 PResenCe R$ 212,00 R$ 10.600,00

03 Ração para peixe 1,7mm proteína bruta mínima 40% 
a 45% sc 50 PResenCe R$ 155,00 R$ 7.750,00

04 Ração para peixe 2mm proteína bruta mínima 40% sc 50 PResenCe R$ 122,10 R$ 6.105,00

VaLOR TOTaL R24.455,00

eXTRaTO COnTRaTO nº. 199/2020 
PROC DIsPensa (aRT.24) n°: 00281/2020 
COnTRaTanTe: MUnICÍPIO De UBeRLanDIa - sMgC
COnTRaTaDa: LUCas gOnCaLVes De CaRVaLHO 
COnFeCCOes CnPJ n°: 26.377.954/0001-01
ResPOnsÁVeL LegaL: LUCas gOnCaLVes De CaRVaLHO 
CPF nº: ***.699.096-** 
OBJeTO: MasCaRas
VaLOR: R$174.000,00 (CenTO e seTenTa e QUaTRO MIL ReaIs ).
FICHa/DOTaÇÃO: 9365-2-408-4-122-7001-339030-0201
PRaZO De VIgÊnCIa: 08/05/2020 até 07/08/2020
DaTa Da assInaTURa: 08/05/2020

eXTRaTO COnTRaTO nº. 200/2020 
PROC DIsPensa (aRT.24) n°: 00282/2020 
COnTRaTanTe: MUnICÍPIO De UBeRLanDIa - sMgC
COnTRaTaDa: LUCas gOnCaLVes De CaRVaLHO 
COnFeCCOes CnPJ n°: 26.377.954/0001-01
ResPOnsÁVeL LegaL: LUCas gOnCaLVes De CaRVaLHO 
CPF nº: ***.699.096-** 
OBJeTO: MasCaRas
VaLOR: R$35.000,00 ( TRInTa e CInCO MIL ReaIs ).
FICHa/DOTaÇÃO: 9365-2-408-4-122-7001-339030-0201
PRaZO De VIgÊnCIa: 08/05/2020 até 07/08/2020
DaTa Da assInaTURa: 08/05/2020

eXTRaTO COnTRaTO nº. 204/2020 
PRegaO eLeTROnICO RegIsTRO De PReÇOs n°: 00153/2019 
aTa De RegIsTRO De PReÇOs nº 153/2019-a
COnTRaTanTe: MUnICÍPIO De UBeRLanDIa - seDesTH
COnTRaTaDa: TaVaRes & TaVaRes eMPReenDIMenTOs 
COMeRCIaIs LTDa CnPJ n°: 16.561.461/0001-73
ResPOnsÁVeL LegaL: JOse DIVInO TaVaRes JUnIOR CPF nº: 
***.274.466-** 
OBJeTO: seRVICOs gRaFICOs PeRsOnaLIZaDOs, 
eM aTenDIMenTO À seCReTaRIa MUnICIPaL De 
DesenVOLVIMenTO sOCIaL, TRaBaLHO e HaBITaÇÃO.
VaLOR: R$3.600,00 (TRes MIL e seIsCenTOs ReaIs).
FICHa/DOTaÇÃO: 5824-2-415-8-122-4001-339039-1001
PRaZO De VIgÊnCIa: 13/05/2020 até 31/12/2020
DaTa Da assInaTURa: 13/05/2020

RePUBLICaÇÃO COM CORReÇÃO
eXTRaTO COnTRaTO nº. 108/2020 
PRegaO eLeTROnICO RegIsTRO De PReÇOs n°: 00166/2019 
aTa De RegIsTRO De PReÇOs nº 166/2019 - B
COnTRaTanTe: MUnICÍPIO De UBeRLanDIa - sMs
COnTRaTaDa: COOPeRaTIVa De TRaBaLHO e TRansPORTe 
De UBeRLanDIa LTDa - COOTRUB CnPJ n°: 03.641.771/0001-56
ResPOnsÁVeL LegaL: DInORa MaRIa De anDRaDe CPF nº: 
***.393.606-** 
OBJeTO: OBJeTO: PResTaÇÃO De seRVIÇO COnTInUaDO 
De TRansPORTe aUTOMOTIVO, COM FORneCIMenTO De 
MÃO De OBRa HaBILITaDa e COMBUsTÍVeL e OUTROs 
InsUMOs DesTInaDOs À ManUTenÇÃO, eM aTenDIMenTO 
À seCReTaRIa MUnICIPaL De saÚDe.
VaLOR: R$312.830,79 (TReZenTOs e DOZe MIL OITOCenTOs e 
TRInTa ReaIs e seTenTa e nOVe CenTaVOs).
FICHa/DOTaÇÃO: 8101-2-905-10-122-1005-339039-0901
PRaZO De VIgÊnCIa: 19/03/2020 até 22/07/2020
DaTa Da assInaTURa: 19/03/2020
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Justificativas

JUsTIFICaTIVa De DIsPensa De CHaMaMenTO PÚBLICO
Processo de dispensa n. 16/2020
Objeto: Celebração de Termo de Colaboração objetivando a transferência 
de recursos financeiros.
Interessada: Carol – Casa de amparo Infantil
Compete à secretaria Municipal de Desenvolvimento social, Trabalho e 
Habitação – seDesTH a promoção de serviços, programas, projetos e/
ou benefícios para famílias, indivíduos e grupos que se encontrem em 
situações de vulnerabilidade e riscos, podendo ser ofertados pela inciativa 
pública ou por intermédio da sociedade civil organizada que demonstre 
condições de executar estas ações.
Destarte, o Município de Uberlândia eventualmente transfere recurso para 
o custeio das atividades desenvolvidas pelas entidades privadas, que se 
dedicam à prestação destes serviços.
a própria Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014 estabeleceu 
o regime jurídico das parcerias entre a administração Pública e as 
organizações da sociedade civil e exigiu, em regra, a realização de 
chamamento público, nos termos do artigo 2º, XII.
no entanto, referente aos serviços disponibilizados pela secretaria 
Municipal de Desenvolvimento social, Trabalho e Habitação, a Lei 
Federal n. 13.019/14 permitiu ao administrador público prescindir do 
procedimento de seleção em razão de dispensa do chamamento público 
nos termos do artigo 30, VI, in verbis:
art. 30. a administração pública poderá dispensar a realização do 
chamamento público:
(...)
VI – no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, 
saúde e assistência social, desde que executadas por organizações da 
sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva 
política.
Considera-se, ainda, a Lei Municipal n. 13.327, de 28.04.2020, que 
autoriza o Poder executivo a transferir recurso, à entidade relacionada no 
anexo da referida Lei, com respectivo valor descrito.
ademais, a entidade: Carol – Casa de amparo Infantil caracteriza-se como 
organização da sociedade civil previamente credenciada no Município de 
Uberlândia, enquadrando-se na hipótese do artigo 30, VI da Lei Federal 
n. 13.019/2014.
nestas condições, com fundamento no artigo 30, VI, da Lei Federal n. 
13.019/2014, justifica-se a dispensa de chamamento público para a 
celebração de Termo de Colaboração com a Carol – Casa de amparo 
Infantil, por intermédio da secretaria Municipal de Desenvolvimento 
social, Trabalho e Habitação – seDesTH, tendo por objeto a transferência 
de recursos financeiros.

Uberlândia, Mg, 15 de maio de 2020.

PaTRÍCIa CRIsTIna DOs sanTOs
assessor Jurídico

IRaCeMa BaRBOsa MaRQUes
secretária Municipal de Desenvolvimento social, Trabalho e Habitação

TeRMO De RaTIFICaÇÃO
DIsPensa De LICITaÇÃO nº 333/2020
OBJeTO: aquisição de 30.000 (trinta mil) aventais cirúrgicos descartáveis 
de manga comprida, em atendimento à secretaria Municipal de saúde.
COnTRaTaDa: LUCas gOnCaLVes De CaRVaLHO 
COnFeCCOes.
CPF/CnPJ: 263779540001-01
FUnDaMenTaÇÃO: a referida contratação se fundamenta no art. 24, 
inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei federal nº 
13.979/2020 e Decreto Municipal nº 18.553/2020.
VaLOR TOTaL COnTRaTaDO: R$ 207.000,00 (duzentos e sete mil 
reais).
FICHa/DOTaÇÃO: 09-10-302-1002-3-019-3.3.90.30-09-02
FOnTe De ReCURsO: 102 – Outras Transferências de Recursos do 
sUs.
em cumprimento ao art. 26, Inciso I, da Lei nº 8.666/93, para que surta 
seus legais e necessários efeitos jurídicos, e conforme delegação de 
poderes conferida pelo Decreto Municipal nº 16.926, de 05 de janeiro 
de 2017 e suas alterações, RaTIFICO a decisão proferida nos autos do 
referido Processo de Dispensa de Licitação.

Uberlândia/Mg, 18 de maio de 2020.

gLaDsTOne RODRIgUes Da CUnHa FILHO
secretário Municipal de saúde

nOTa De ReTIFICaÇÃO
A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições, retifica 
a informação constante na publicação do Diário Oficial do Município, 
edição 5863, Quinta-feira, 07 de maio de 2020, página 10, referente ao 
Termo de Ratificação de Dispensa de Licitação nº 293/2020.
Onde se lê: “CPF/CnPJ: 02.873.047/0001-5”
Leia-se: “CPF/CnPJ: 02.873.047/0001-95.”
O restante fica mantido em sua integralidade.

Uberlândia, 08 de maio de 2020.

gLaDsTOne RODRIgUes Da CUnHa FILHO
secretário Municipal de saúde

DIVERSOS

eDITaL De nOTIFICaÇÃO

Para que sejam cumpridas as exigências emanadas da Lei nº 9.452/97 
informamos a chegada de recursos conforme relação abaixo:

ORIgeM VaLOR DaTa LIBeRaÇÃO

ses - CUsTeIO HOsPITaL MUnICIPaL 1.776.719,03 14/05/2020

PMU - QUOTa saLaRIO eDUCaÇÃO 1.186.322,24 15/05/2020

atenciosamente,

VILMa MaRTIns Da CRUZ
Tesoureiro geral
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